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Aloisio Santos - MOB: Argilano Dario - MOB: Gerson 
Camata - ARENA: Henrique Prelti - ARENA: Mário Moreira­
MDB: Moacyr Dalla - ARENA: Oswaldo Zanello - ARENA: 
Parente Frota - ARENA. 
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Abdon Gonçalves - MDB: Alair Ferreira - ARENA: Alberto 
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Moura - MOB: José: Bonifácio Neto - MOB: José Haddad -
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Aécio Cunha - ARENA: Altair Chagas - ARENA: Batista 
Miranda - ARENA: Bento Gonçalves- ARENA; Carlos Coita­
MOB: Co na Barbosa - MDB: Fábio Fonseca - MOB; Francelino 
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Tourinho - MOB: Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos­
ARENA: Humberto Souto - ARENA: Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA: Jairo Magaihães - ARENA: Jorge Ferraz - MOB; JÔrge. 
Vargas - ARENA: José Bonifácio - ARENA: José Machado -
ARENA: Juarez .Batista - MOB: Luiz Couto ,- MOB; Luiz Fer­
nando - ARENA: Manoel de Almeida - ARENA: Marcos Tito­
MOB: Melo Freire - ARENA: Murilo Badaró - ARENA; Navar­
ro Viej-ra - ARENA: Nelson Thibau - MOB: Nogueira de Re­
zende - ARENA: Padre Nobre - MOB: .Paulino Cíc.ro de 
Vasconcellos - ARENA: Raul Bernardo - ARENA: Renato Aze­
redo - MOR: Sílvio Abreu Júnior - MOB: Sinval Boaventura ~ 
ARENA: Tancredo Neves - MOB: Tarcísio Delgado - MOB. 

SioPaulo 

Adalberto Camargo - MDB: A.H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB: Alcides Franciscato - ARENA; Anto­
nio Morimoto - ARENA: Athié Coury - MOB: Aurelio Campal 
_ MOS: Blota Junior - ARENA: Cantídio Sampaio - ARENA; 
Cardoso de Almeida - ARENA: Dias Menezes - MOB; Oiogo 
Nomura - ARENA: Edgar Martins - MOB: Faria Lima -
ARENA: Ferraz Egreja - ARENA: Frederico Brandão - MOB; 
Freitas Nobre - MOB: Gioia Junior - ARENA; Ivahir Garcia -
ARENA: João Cunha - MOB: Joaquim Bevilacqua - MOB; JO" 
Camargo - MDB: José Zavaglia - MOB: Minoru Massuda -
MOB: Octacílio Almeida - MDB: Octavio Torrecilla- MOB; 
Odemir Furlan - MOB: Otavio Ceccato - MOB; Pacheco Chaves 
_ MOB: Pedro Carolo - ARENA: Roberto Carvalho - MOB; 
Ruy Brito - MOB: Salvador Julianelli - ARENA: Santilli 
Sobrinho - MOB: Sylvio Venturolli - ARENA; Ulysses 
Guimarães - MOB: Yasunori Kunigo - MOB. 

Golú 

Adhemar Santillo - MOB: Elcival Caiado - ARENAl 
Fernando Cunha - MOB: Genervino Fonseca - MOB: Hélio Levy 
- ARENA: Hélio Mauro - ARENA: Iturival Nascimento -
MOB: Jarmund Nasser - ARENA: Juarez Bernardes - MOB; 
Onísio Ludovico - ARENA: Siqueira Campos - ARENA: Wilmar 
Guimadies- ARENA. 

MatoGrouo 

Antonio Carlos - MOB: Benedito Canellas - ARENA; 
Nunes Rocha - ARENA: Ubaldo Barem - ARENA; Valdomiro 
Gonçalves _ ARENA; Vicente Vuolo - ARENA; Walter. de Cu­
tro-MOB. 
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Paraú 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho . .L ARI;NA; 
Álvaro Dias - MOB: Antônio Annibelli - MOB; Antônio Ueno­
ARENA; Ary Kffuri - ARENA; Cleverson Teixeira - ARENA;; 
Expedito Zanotti - MOB; Fernando Gama - MOB; Flávio Gio­
vini - ARENA; Gamaliel Galvão - MDB; Gomes do Amaral­
MOB; Igo losso - ARENA; halo Conti - ARENA; João Vargas 
- ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan -
MOB; Olivir Gabardo - MDB; Osvaldo Buskei - MOB; Paulo 
Marques - MDB; Pedro Lauro - MDB; Samuel Rodrigues -
MDB: Santos Filho - ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior -
MOB; Walber Guimarães - MOB. 

SlIIta Catarina 

Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino Rosa - ARENA; César 
Nascimento -MOB: Oib Cherem - ARENA; Ernesto de Marco­
MDB: Henrique Córdova - ARENA; Jaison Barreto - MDB; 
João Unhares - ARENA; José Thomé - MOB; Laerte Vieira _. 
MOB; Nereu Guidi -ARENA; PedroColin - ARENA; Walmor 
de Luca - MOB:Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Horrmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOB; Antônio Bresolin - MOB; Arlindo Kunzler­
ARENA: Augusto Trein - ARENA; Carlos San"tos - MOB; Célio 
Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy 
lenzi '- MDB: Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias -
MOB; Harry Sauer - MOB; João Gilberto - MOB; Jorge Uequed 
- MOB: José Mandelli - MOB; lauro Rodrigues - MOB; Lidovi­
no Fanton - MOB; Magnus Guimarães - MDB; Mário Mondino 
~ ARENA; Nelson Marchezan - ARENA; Norberto Schmidt -
ARENA; Nunes leal- ARENA; Odacir Klein - MOB; Rósa Flo­
res - MOB; Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rond6ma 

Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 43 Srs. Senadores e 337 
Srs. Deputados. Havendo número regimental. declaro aberta.a 
sessão. 

Há oradores inscritos para0 período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA -" AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. com a 
linalidade de satisfazer à necessidade imediata de serem instalados 
no Distrito Federal meios para produção pesqueira. a 
SuperintendênCia do Desenvolvimento da Pesca, através do seu 
Departamento de Pesquisa e Tecnologia, . está ultimando os 
preparativos para a instalação do Centro de Pesquisas e Treina­
mento em AqUicultura de Brasília. 

Tal Centro deverá ser construído numa área de quarenta hecta­
res na Fazenda Sucupira e tem por objetivo evitar que o brasiliense 
continue na dependência de abastecimento de peixe de outros 
centros produtores. Segundo levantamento feito pelo Plano de 
Assistência à Pesca Artesanal, o pescado consumido em Brasília pro­
vl!m dos seguintes centros: 

- 78% de São Paulo 
9 % do Amazonas 
5 % de Minas Gerais 
4 %deGoiás 
2 % do Rio Grande do Sul 
I % de Santa Catarina e 
I % do exterior (notadamente a Noruega). 

Com base aind:r nos levantamentos feitos pela PESCART, os 
5% de pescado que provêm de Minas Gerais para Brasília, 
Sr. Presidente, estão ameaçados de não mais virem para.a Capital 
Federal. pois o posto pesqueiro de Pirapora, que é o principal de 
Minas Gerais. está em crise. visto que quase todos os seus frigorífico·s 
se viram obrigados a fechar as portas em vista do crescente declímo 
da produção pesqueira daquele Estado. Em Goiás, que fornece 4% 
do pescado de Brasília. a pesca está proibida, por determinação da 
Secretaria da Agricultura daquele Estado. 

Embora â situação nos outros centros abastecedores de pescado 
para Brasília esteja normal. Srs. Deputados, chegou-se à conclusão 
de que í: mais lógico explorar a abundância de águas de fácil 
acumulação que existem no Distrito Federal, faltando para isso tão­
somente os recursos pesqueiros naturais. Vale rembrar que a popula­
ção de. Brasília cresce a cada ano que passa e é sempre maior a exi­
gência da cota de alimentos de diversas fontes de produção. Isso 
poderá ser suprido em grande parte pela piscicultura. Nem é preciso 
que se perca tempo aqui. realçando o valor alimentício do peixe em 
suas variegadas espécies. 

O Departamento de Pesquisa e Tecnologia da SUDEPE. 
Sr. Presidente. ao preparar esse plano. levou em conta. também, o 
desenvolvimento agroindustrial que se vem processando em Brasilia 
e áreas circunvizinhas. Assim é que o Centro de Pesquisas e Treina­
mento em AqUicultura de Brasília será. em breve. realidade, estando 
prevista a implantação de programas nas propriedades rurais, 
objetivando não-somente à melhoria das condições alimentares do 
povo qUe aqui vive. como também a inclusão do pescado na econo­
mia de pequenos e médios produtores. 

O Projeto do Centro de Pesquisas e Treinamento em Aqüicultu­
ra de Brasília foi elaborado. segundo a melhor e mais moderna técni­
ca, pc:lo biôlogo Enrique Calaf e pelo veterinário Lincoln Pimentel 
Ribeiro. ambos do Departamento de Pesquisa e Tecnologia da 
SUOEPE. dentro das metas do Plano Nacional de Desenvolvimento 
da Pesca. para o período de 1975 a 1979, e do \I Plano Básico de 
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico, criado a J I de março do 
ano passado. o qual inclui entre Seus projetos prioritários a implanta­
ção de centros de pesquisas em águas interiores. 

Essa era uma das iniciativas que estavam faltando em Brasilia, 
Sr. Presidente. Se o Distrito Federal pode produzir aqui mesmo o 
pescado de que a populaçiio precisa. niio sejustifica que nosso merca­
do da Capital continue dependendo da vinda do produto de centros 
tão distantes, como o Sul do Brasil ou mesmo a Amazônia, e até do 
exterior. t:. por isso que a medida que estamos comentando merece 
aplausos. 

Era o que tinha para dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA-RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, é louvável a atenção do Governo. especial­
mente do Sr. Ministro da Agricultura, para o setor hortigranjeiro. 

No Estado de São Paulo foi iniciado o Programa de Apoio à 
Produção e Comercialização de Produtos Hortigranjeiros. lançado 
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pelo Ministro Alysson Paulinelli. Posteriormente. no dia 26 do mi!s' 
passado. () Ministro da A[!ricultur:! esteve no Rio de Janeiro e. no 
CEASA Granue R in. o !!ranue entreposto ue produtos agrícolas da 
ciuaue uo Rio ue Janeiro. lançou o PROHORT. Naquela ocasião. 
nassou o Estauo uo Rio ue Janeiro a inte[!rar o Programa. de tal 
forma que 700 km de estradas vicinais serão construídas até: 1978 
.pelo Estado. consolidando. assim. assisti!ncia té:cnica mais perfeita 
aos produtores numinenses. 

f:. bom lembrar que. em 1976. () Estado do Rio desenvolveu 
1.049 projetos para :ltendimento aos produtores numinenses de legu­
mes e ver.duras. Assim. 4.972 agricultores foram beneticiados com a 
distribuição de 33 milhões de cruzeiros. atravé:s do Cri!dito Rural 
Educ:ltivo. 

Várias vezes oéupamos esta tribuna solicitando a criação de 
mercados expedidores. especialmente em Pati de Alferes e no eixo 
Teresópolis-Friburgo e em Barracão do Mendes. F:. com satisfação 
que comunicanos estar o Governo tratando do assunto. cuidando 
dos mercados expedidores e també:m da construção de estradas vici­
nais não só em Pati do Alferes. Teresópolis e Friburgo. mas també:m 
em São 'José de Ubá. Esta assistência técnica está-se desenvolvendo 
com a construção de estradas vicinais. com a eletriticação rural e 
incremento à comerciali7.ação através do cooperativismo. Não 
apenas a região serrana. que aqui representamos. está tendo 169 km 
de estradas beneticiadas. mas també:m a industrial Médio Paraíba. 
com 161 km. e as Baixadas Litorâneas. com 80 km. especialmente a 
região norte numinense. com 290 km. 

Queremos registrar aqui o esforço do Secretário da Agricultura 
do Estado do Rio de Janeiro e do Sr. Antônio Coutinho Moreira. 
Subsecretário da Agricultura. que. com a previsão orçamentária de 
179 milhôes de cruzeiros. espera. em 1977. ampliar as ínstalàções da 
CEASA-Grande Rio. 

Ao encerrar este pronunciamento. queremos registrar que o 
Estado do Rio conseguiu. no ano passado. melhor produtividade em 
tomates. com 40 tondadas por ha na região .de Vassouras e de 
Miguel Pereira. que temos o prazer de representar nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Com a palavra o Sr. 
Deput:ldo Peixoto Filho. . 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB-RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso:) - Sr; Presidente. Srs. Congressistas. com o prematuro 
passamento do Deputado Estadual numinense Luiz Carlos Soares 
perdeu o Estado do Rio e o Brasil um dos seus homens públicos de 
maior sensibilidade. dotado dos mais elevados predicados morais. 
legitimo arauto das aspirações e sentimentos do brioso povo petropo­
litano. 

Em pleno carnaval. falecia em Belo Horizonte o fraterno parla­
me"'ar. para onde foi levado a tim de ser operado de um aneurisma 
cerebral. 

Ao solicitat a inserç~o em ata de um voto de profundo pesar 
pelo infausto acontecimento. permito-me ler. para que integre este 
pronunciamento. a última saudação de Luiz Carlos Soares aos seus 
amigos e eleitores fluminenses: 

"AO POVO DE PETRÓPOLIS 

AC:lho de receher. do povo que represento na Assem­
bléia Legisl:ltiva do Estado do Rio de Janeiro. a mais consa­
gradora prova de contiança e apreço. traduzida em mais de 
trinta, milbllrCs de votos majgritários paTa o cargo de prercit9 
de Petrópolis. tornando-me o candidato mais votado dentre 
os seis concorrentes. de ambas as agremiações partidárias. 
com uma diferenç:e de milhares de votos sobre o segundo 
colocado. tendo a minha chapa recebido a preferência de 40% 
do eleitorado pctropolitano. 

No entretanto. uma diferença de pouco mais de um voto 
de legenda por urna subtraiu do Movimento Democritico 
Brasil~iro a vitória que lhe daria a chefia do executivo municio 

pai. em hora o nosso partido tenha conquistado a. mais 
exrressiva dt: suas vitórias para o legislativo do município. 
devendo ocupar 2/3 de suas cadeiras. 

Estejam certos. petropolitunos. que não haverá esmoreci­
mento t:m nossa lutu para não desmerecer o seu apoio revigo­
rado e ampliado que me proporcionou/nessa eleição. mais 
votos que a soma de todos quantos havia recebido até então 
nos diversos pleitos que participei e que juntos vencemos. 

Aos advers:lfios It:ais. apresento o meu respeito. 
Aos companheiros de luta. o meu reconhecimento e a 

minha gratidão 
Aos que procllr:lfam por meios solertes e covardes, 

mentindo e traindo. dificultar a nossa caminhada. a estes eu 
recomendo. em especial. que orem com Francisco. o Santo de 
Assis. pois que são merecedores muito mais da nossa piedade 
e ajuda que da nossa repulsa. 

Dt:putado que sou e candidato a prefeito mais votado da 
história de Petrópolis. continuarei a servir. pois esse é o lema 
da minha vida. a todos que necessitam do meu trabalho. hoje 
como ontem. amanhã como hoje. onde certamente sou encon­
trado pelos qut: me procuram. -quando nada para que eu 
possa rt:ceht:r e retribuir o calor de um afeto e o vigor de um 
apoio expresso num ahraço amigo. 

Minha campanha é permanente a favor de Petrópolis e 
do st:u povo. 

Muito obrigado e até sempre! 
Luiz Carlos Soares." 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTONIO BRESOLlN (MDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas. continua 
mais viva do que nunca a campanha que encetei há anos contra a 
devastação das nossas norestas. Muito me sensibilizam as muitas 
correspondências de apoio que venho recebendo de diferentes Es­
tado:~ do P:eís. Entre estas. recebi os versos que passo a ler: 

"São Paulo. 15 de dezembro de 1976 
Exm9 Sr. Deputado Federal Antônio Bresolin 
V. Ex' pode usar como entender. 

ESTES FORAM MEUS ESPORTES 

Vivi junto 11 natun:za 
Desde idade de nove anos. 
pratiquei caça e pesca 
Sem sofrer desenganos ... 

Também remo e natação 
A saúde devo a Deus. 
A natureza e as matas 
Foram predicados meus ... 

Em parte anti-social 
Por índole ou intuição. 
Nas matas purificando 
O ar da respiração ... 

Nas cidades vida morta' 
Só se vê imoralidade. 
Nas matas vida sadia 
E longe da sociedade ... 

João Tohia.f de Almeida 2-12-75 

AQUI HAVIA ISSO TUDO? 
HAVIA. NÃO HÁ MAIS ... 

O. peixes morreram todos 
Caça tamb~m nlo h' mais. 
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Com represas e poluição 
Aonde foram esses tais ... 

As reservas norestais 
Que noutros tempos haviam, 
Perobas, jacarandás 
Cabriúva aqui se viam ... 

Os veados se criavam 
Pardo, viriL catingueiros, 
Noutro tempo tinham tantos 
Que pastavam nos terreiros ... 

Nas lagoas capivaras 
Haviam em todos lugares, 
Porcos do mato nas matas 
Como sardinhas nos mares ... 

Bichos preguiças nos paus 
Ariranhas nos canais, 
Jacutingas no matão 
Isso também não há mais ... 

As antas e irarás 
Primeiro haviam de montão. 
Os quatis e bugios 
Hoje onde eles estão? ... 

As onças. jaguatiricas 
As cotias e as pacas. 
Os tatus nos mandioc;lis 
Se matavam até com facas ... 

Jabuticabeiras nas matas 
No mês de novemhro se via. 
Arapongas e passarinhos 
Cantando sua melodia ... 

Rolinhas e Juritis 
Araras e papagaios. 
Pombas do ar e tucanos 
Já sumiram como raios ... 

Maritacas. maracanãs 
E tamhém urubus-rei. 

'Codornas e perdizes 
Para onde foram nào sei ... 

Os inhambus e urus 
Com bodoque se matavam. 
Hoje nào se vé não 
Atí:com as mãos se pegavam ... 

Os pobres dos tico-ticos 
Os mariquinhas chio-chio 
Depois que viram pardais 
Nunca mais aqui se viu ... 

Os jaús e surubis 
Dourados e pintados. 
Em todos rios se encontravam 
Sumiram esses coitados ..... 

lambaris e tabaranas 
Traíras e bagres. 
Curimbatás e mandis 
Só se pescam por milagres ... 

Ai que saudades que tenho 
Do nosso Brasil querido. 
Daqueles tempos passados 
Hoje de tudo esquecido ... 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

M as piores dias virão 
Para mais nos.castigar, 
Recordando tudo isso 
A que vamos apelar ... 

Na terra ninguí:m resolve 
Vamos esperar de Deus, 
No futuro que reserva 
Para os meus e para os seus ... 

Março de 1977 

João ToNa.\' d" A /II/<'idll. :!:!-/:!-74 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso ) - Com a palavra o 
nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

O SR. ANTUNES DE OLlV'EIRA (MDB-AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, nobre Senadores. eminentes 
Deputados. na sessão matinal do Congresso Nacional, do dia 4 do 
corrente mês, no meu discurso a favor das eleições diretas, em 1978. 
inclusive para Governadores de' Estado. baseado na Constituição e 
no propósito do Presidente da República de cumpri-Ia, declarei 
cnnliar em que os candid;l!os do M DB a Governadl'r de Estado 
(como os da ARENA, naturalmente), serão empossados pela Justiça 
Eleitoral, se escolhidos pelo povo. 

Um ou outro repórter. animado e de mente bastante criativa. à 
base de comentários e por ir além do quede fato em disse no nobre 
afã de bem informar. ajudou a que a minha oração fosse estranha­
mente ornamentada. O bolo é meu. Eu o fiz: 11 confecção ornamen­
tai. do meu colega jornalista. 

No meu discurso de 4 de corrente. não disse a ocasião do encon­
tro com o Presidente. Não o disse antes, durante, nem depois do meu 
pronunciamento parlamentar. Não mantive diálogo com o eminente 
Senador.Dinarte Maril..sobre eleição direta. apesar de cumprimentá­
lo em abraço rápido. Isto. nem antes. nem durante. nem depois de 
minha parlenda, já possivc:lmentepublicada no "Diário do Congres­
so Nacional". 

A súmula da minha fala anterior é: simples. notória e vera: voto 
secreto e sufrágio universal. Eleições diretas para Deputados Esta­
duais. para Deputados Federais. para Governadores de Estado. para 
Senadores. em 1978. O sistema dominante entende isto. Os eleitos do 
MDB e da ARENA serão legalmente proclamados e solenenente 
empossados; sob o inspirar da Constituição e o proteger nos Poderes 
Executivo e Judiciário. com euforia do Poder legislativo. 

Eis a síntese do pronunciamento e sua súmula: A Constituição 
Federal. o Presidente da República. ontem o Líder da Maioria. hoje. 
disseram: "O .:alend:hin·cleitnral.- 1976 e 197X - ser;l cumprido de 
acordo com a lei: os do MOB. eleitos. serão empossados. 

Que o povo. o Executivo. o Judiciário e o legislativo trabalhem 
nos seus programas normais. imensos. 

E só. ostensivamente. em meados de 1978. ajamos. todos. em 
torno das futuras eleições diretas. para todos os postos. em 
novembro de 1978. 

Escolhamos. pelo voto secreto, sufrágio universal. em eleições 
diretas. os parlamentares e os Governadores dos Estados. já que os 
eleitos do MDB - que terá maioria - e os eleitos da ARENA -
que. serena. obterá minoria - serão proclamados e empossados. 

E~a o que tinha a retificar e confirmar. 

O SR. PRESIDENTE (Jo~é Lindosl' ) - Concedo a pal;lvra ao 
nohrc Deputado Jod Ferreir;!. 

O SR. JOEL FERREIRA (MDB - AM. Sem revisào do 
orador.) - Sr. Presidente. o Governo precisaria. se desejasse um 
programa sério para a Amazõnia, modificar a legislação que disci­
plina a criação de novos Municípios. Aqueles que têm estudado este 
assunto nào perdoam o Governo por nào proceder a uma redivisão 
territorial. notadamente na Amazõnia. Quando se usa a expressão 
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"redivisão territorial", parece-me que o primeiro pensamento é no 
sentido da criação de Territórios. Não sei se seria esta a melhor políti­
ca para a Amazônia, mas sei que a redivisão territorlijl é altamente 
necessária naquela região. Se hoje tivesse de opinar, diria que a me­
lhor política redivisionista seria a de criação de novos MunicípIos. 

Veja a Casa a situação da Amazônia ou mesmo do meu Estado, 
o Amazonas, que tem cerca de um milhão e meio de quilômetros 
quadrados de área, aproximadamente sete vezes maior que o Estado 
ae São Paulo, que conta ~om 600 Municípios, enquanto o Amazohas' 
possui apenas 44, incluindo a Capital. Basta dizer isto para que se 
c~ncllia qUe em nenhum qesses MUnicípios os administraqores lo": 
cais, os Prefeitos, visitaram o seu interior. Talvez lá exista mais de 
um MUnicípio exatamente do tamanho do Estado de São Paulo. O 
abondono, a miséria, para não usarmos repetidos adjetivos, 
predominam no Interior e até na sede desses MUnicípiOS. E não se vê 
uma saída, a não ser que se divida aquela área imensa e abandonada 
para nela colocar administradores com interesse e empenho, a fim ee 
desenvolvê-las, ainda que Inicialmente Acontece que, com a legisla­
ção que aí está, com os parcos recursos que são concedidos às 
pOi1l1ia .. õe~ da região não se pode criar novos MUnicípios no Amazo­
nas, como de resto na Amazônia. Então, qual a saída, Sr. Presidente? 
É fáCil entender que. numa vastidão de um milhão e meio de quilôme­
tros quadrados, área vánas vezes maior do que o Estado de São 
Paulo. não pode continuar a haver apenas 44 MUnicípios. Prefeitos, 
na maioria. sem recursos, homens despreparados para a função - e 
disto não é preçlso fazer segredo - que podem fazer dentro da selva, 
administrando MUnicípios às vezes do tamanho de alguns Estados 
do Sul. ou até maior? Trata-se de problema, Sr. Presidente, que mere-

. ce urgente solução. 
Volto a dizer que, se o Governo quer realizar um trabalho sério 

para desenvolver a Amazônia, deve modificar a legislação referente à 
Criação de novos MunicípIOS. Os Governos, de 50 anos para cá, têm 
cometido erros ao estabelecerem uma legislação unitária para o Bra­
sil, no concernente à cnação de Municípios. Isto, Sr. Presidente, é 
inconseqüente. 

Todos sabem, decantam, falam, escrevem, faltam com a verdade 
sobre a situação peculiar d,a Amazônia Não é possível, então, que 
no Brasil haja uma legislação igual para o Sul e para o Norte, no 
particular a que me refiro. De maneira que, se a legislação é válida­
não discuto se é ou não - para outras Unidades da Federação, não 
o é para a Amazônia, onde a denSidade demográfica é de um homem 
por qUilômetro quadrado, onde a renda per caplta é irrisória - e 
temos até vergonha de mencioná-Ia. SeTla necessária, então, uma 
política especIal quanto à cnação de Municípios na Amazônia, nota­
damente na Amazônia Ocidental. Agora, há de se perguntar: por que 
o Governo não a pratica? Acarreta despesa à Nação? É difícil exer­
cê.la? Não o faz porque continua havendo um interesse muito reduzi­
do em relação' à Amazônia. Fala-se muito, mas pouco se pratica 
quando chega a hora de concretamente realizar alguma coisa para a 
Amazônia 

Neste breve discurso, deíxo. mais uma vez, o meu apelo ao 
Governo para que ,reveja essa. maténa. A criação de novos Muni­
cípios não acarreta prejuízo, porque eles dão lucro, bem como não é 
difícil, porque o Governo tem elementos para isso. 

Se o Estado de São Paulo, que representa um centésimo do 
Amazonas; tem 600 MUnicípios, quantos poderia ter o Estado do 
Amazonas? Se lá se cnassem 100 ou 200, já sena realmente uma alta 
medida para o desenvolvimento daquela região que, queiram ou não, 
ainda carece de mUita proteção e muito apoio do Governo 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está encerrado o perío­
do destinado a breves comunicações. (Pausa ). 

Com vistas à leitura da Mensagem Presidencial n9 4, de 1977-
'CN, referente ao Decreto-lei n9 1.493, de 1976, a Presidência convoca 
sessão conjunta a realizar-se hoje. às 18 horas e 30 minutos, neste 
plenário. 

, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindosõ - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura da Mensagem Presidencial 
n9 3, de 1977r CN, que será feita pelo Sr. 19-5ecretário 

Ê lida a seguinte 

MENSAGEM N9 3, DE 1977 (CN) 
(N9 420/16, na origem) 

Excelentísimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada de-

,liberação do Congresso Nacional, acompanhado de 
ExpoSição de Motivos dos Senhores Ministros de Es­
tado da Fazenda, do Interior -e_Chefe da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da RepÚblica o texto 
do Decreto-lei nP 1.491, de l,o·de dezembro 'de 1976, 
publicado no Diário Oficial do dia subseqüente, que 
"altera a alíquota, e os limites do benefíc'io fiscal de 
que tratam os Decretos-leis n.es 1.358, de i2 de no­
vembro de 1974, e 1.431, de 5 de dezembro de 1975". 

Brasília, 16 de dezembro de 1976 - Ernesto 
Geisel. 

E.M. n.o 448 Em 1.0 de dezembro de 1976 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
De acordo com a orientação traçada por Vossa 

Excelência, tem-se procurado conciliar a estabilida­
de econômico-financeira do S'istema Financeiro da 
Habitação, com sua finalidade social. 

Nesse sentido, o Decreto-lei n.o 1.358, de 12 de 
novembro de 1974, instituiu mecanismo de incentivo 
fiscal, objetivando ressarcimento parcial dos encar­
gos de aqu'isição da casa própria. 

De acordo com referido incentivo, às pessoas fí­
Bicas, mutuárias do Sistema Financeiro da Habitação, 
foi permitida a dedução de 10o/q (dez por cento) do 
total dos pagamentos correspondentes do ano-base, 
com limites, mínimo e máximo, de Cr$ 240,00 (du­
zentos e quarenta cruzeiros) e Cr$ 3.000,00 (três mil 
cruzeiros), respect'ivamente. 

Foram beneficiados, em 1975, 650.140 mutuários, 
aos quais o Governo Federal concedeu um benefício 
global no montante de Cr$ 392.034.038,00 (trezentos 
e noventa e dois mi:lhões, trinta e quatro mil e trinta 
e oito cruzeiros). 

Em 5 de dezembro de 1975, Vossa Excelência apro­
vou a revisão nos valores dos r.eferidos incent'ivos, 
que se consubstanciou no Decreto-lei n.O 1.431/75. 

O benefício fiscal passou a representar 12% (doze 
por cento) do total dos pagamentos correspondentes 
ao ano-base de 1975, ,e os valores mínimo e máximo 
foram alterados para Cr$ 480,00 (quatrocentos e oi­
tenta cruzeiros) e Cr$ 3.960,00 (três mil, novecentos e 
sessenta cruzeiros), tendo sido contemplados, com o 
novo benefício, 748.089 mutuários do Sistema Finan­
ceiro da Habitação, aos quais o Gov,erno Federal de­
volveu a importânCia global de Cr$ 790.369.254,00 
(setecentos e noventa milhões, trezentos e sessenta e 
nov,e mll, duzentos e cinqüenta e quatro cruzeiros). 

Trata-se, agora, Senhor Presidente, de atuali­
zar os referidos valores, propondo-se a alteração dos 
limites, mínimo e máximo, para Cr$ 648,00 (seiscentos 
e quarenta e oito cruzeiros) e Cr$ 4.554,00 (quatro 
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mil, quinhentos e c'inqüenta e quatro cruzeiro.s), o 
que significa, respectivamente, um aumento de 35% 
(trinta e cinco por cento) e 15% (quinze por cento). 

Na programação financeira do Governo Federal, 
para o ano de 1977, figuram recursos financeiros que 
se consideram adequados a suprir o referido benefício. 

Prossegul!, destarte, o Governo de Vossa .Exce­
lência na política de desenvolvimento social rela­
cionada à execução de programas necessários à me­
lhoria das condições de bem-estar do povo brasileiro. 

Aprove'itamos o ensejo para renovar a Vossa Ex­
celência nossos protestos de profundo respeito. -
JOfIé Carlos Soares Freire. Ministro Interino da Fa­

\zenda - 1oio Paulo dos Reis Velloso, Ministro Chefe 
da Secretaria de Planejamento - Mauricio Rangel 
Bela, Ministro do Interior. 

DECRETO-LEI N.o 1.491, DE 1.° DE 
DEZEMBRO DE 1976 

Altera. a alíquota e os limites do benefício 
fiscal de que tratam os DecretGs-leis n,os 1.358, 
de 12 de novembro de 1974, e 1.431. de 5 de 
dezembro de 1975. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, item li, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1.° Os limites, máximo e mínim(), fixados no 
Art. 2.° do Decreto-lei n.O 1.431, de 5 de dezembro de 
1975, ficam elevados, a partir do exercício financeiro 
de 1977, respectivamente, para Cr$ 4.554,00 (quatro 
mll, quinhentos e cinqüenta e quatro cruzeiros) e 
Cr$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito cruzeiros). 

Parágrafo 1)nlco.· Fica mantida em 12% (doze 
por cento) a percentagem para cálculo do crédito a 
que se refere o art. 1.0 do Decreto-lei n.O 1.431, de 
5 de dezembro de 1975. 

Art. 2.° A Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República e o Ministério da Fazenda ado.­
tarão as providências que se fizerem necessárias a 
aplicação deste Decreto-lei, no exercício de 1977. 

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em viçor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em 
contrário. 

BrasiUa, 1.0 de dezembro de 1976; 155.° da Inde­
pendência e 88.0 da República. - ERNESTO GEISEL 
- José Carlos Soares Freire - João Paulo dOs Reis 
VeIloBo - Mauricio Rangel Reis. 

]jEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO LEI N.o 1.358, DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 1974 

./ 

Dispõe sobre a concessão de benefício fis­
cal a pessoas físicas mutuárias do Sistema. Fi­
nanceiro da Habitação. 

o Presidente da República, no uso das .. atribui­
ções que lhe contere o artigo 55, 'item U, da Conati. 
tulçio, decreta: 

Art. 1.° A partir do exercício financeiro de 1975, 
as pessoas·ffs1cas mutuárias do Sistema Financeiro da 
Habitação, mediante preenchimento de formulário 
próprio, gozario, a titulo de beneficio f.lscal, como 
reasarcimento de encargos para aqu2slçao de casa 
própria, de um. crédito equivalente a 10% (dez por 
cento) do total dos pagamentos correspondentes ao 
&Do-bue e efetivamente realizados até a data da 

apresentação da declaração de rendimentos, nos pra­
zos fixados pelo Ministério da Fazenda. 

1.0 Em qualquer hipótese, o crédito de. que trata 
este artigo não poderá exceder a quantia de ....... . 
Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), nem .ser Inferior a 
Cr$ 240,00 (duzentos e quarenta cruzeiros). 

§ 2.0 O Ministro da Fazenda baixará os atos 
necessários à aprovação de formulários, rotinas ope­
racionais e demais formalidades nece.ssárias ao cum­
primento do diSposto neste Decreto-lei. 

Art.2,o O crédito prevlsro no artigo anterior será 
util'izado na forma das instruções que forem baixadas 
pelo Ministério. do Interior. 

Art. 3.0 Fica extinto o abatimento de que trata 
o artigo 1.0 do Decreto;'lei n.o 1.188, de 21 de setem­
bro de 1971, mantida a parte referente a juros decor­
rentes do pagamento da.s prestações do Sistema FI­
nanceiro da Habitação. 

Art. 4.° A Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República e o Ministério da Fazenda pro­
porão as providências que se fizerem necesárlas para 
cobertura orçamentária, no exercício de 1975, dos en­
cargos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei. 

Art. 5.° Este Decreto-lei elltrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 12 de novembro de 1974; 153.° da Inde­
pendência e 86,o·da República, - ERNESTO GEISEL 
- José Carlos Soares FreÍl'e - João Paulo dos Reis 
Velloso - Mauricio Rangel Reis. 

DECRETO-LEI N,o 1.431, DE 5 DE 
DEZEMBRO DE 1975 

Altera a aUquota. e os Umites do benefício 
fiscal instituídos pelo Decreto-lei 0.0 1.358, de 
12 de novembro de 1974, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, item li, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. ·l.P. A part'ir do exercício financeiro de 1976, 
ficará elevada para 12% (doze por cento) a percen­
tagem para cálculo do crédito a que se refere o art. 
1.0 do Decreto-lei n.O 1.358, de 12 de novembro de 1974. 

Art. 2.0 Osllmites mãxlmo e minimo, fixados 
no § 1.0 do artigo 1.0 do Decreto-lei n.o 1.358, de 12 
de novembro de 1974, ficarão também elevados, a 
partir do exercício financeiro de 1976, respectivamen­
te para crS 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta 
cruzeiros) e Cr$ 480,00 (quatrocentos e oitenta cru­
zeiros), 

Art. 3.0 A Secretaria de Planejamento da Pre­
sidência da República e o Ministério da Fazenda ado­
tarão as provldnêcias que se fizerem necessárias à 
aplicação deste Decreto-lei, no exercício de 1976. 

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasil1a, 5 de dezembro de 1975; 154.0 da Inde­
pendência e 87.° da República. - ERNESTO GEISEL 
- Mário Henrique SUnonsen - João Paulo dos Reis 
VeUoso - Mauricio Rangel Reis. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - De acordo com as indi­
cações dai Lideranças. fica assim constitulda a. Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria. 
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Pela Aliança Renovadora NacIOnal - Senadores Altevir Leal, 
Jarbas Passarinho, Alexandre Costa, Arnon de Mello, Augusto Fran­
co, Ruy Santos, Otto Lehmann, Otair Becker e os Srs. Deputados 
Adriano Valente, Maurício Leite, Correia Lima, Januário Feitosa .. 
Gomes da Silva e Valdomlro Gonçalves. -

Pelo MovImento Democrático Brasileiro - Senadores Roberto 
Saturnlno. Marcos FreIre, Nelson Carneiro e os Srs. Deputados Eloy 
Lenzl, Walmor de Luca, Cel~o Barros, Hildérico OliveIra e Ruy Lino. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A Comissão, nos ter­
mos do art. 110 do RegImento Comum, terá o prazo de 20 dias para 

apresentar o parecer, que concluirá pela apresentação de Projeto de 
Decreto Legislativo aprovando ou rejeitando o Decreto-lei. 

A convocação de sessão destinda à apreciação da matéria será 
felta'após a publicação e distribuIção de avulsos do competente pare­
cer. 

O SR. PRESIDENTE (José Undoso) - Nada mais havendo a 
tratar, declaro encerrada a sessão 

(Lel'Qllla-se a sessão às 11 horas e 40 minutos.) 

ATA DA 7' SESSÃO CONJUNTA, EM 7 DE MARÇO DE 1977 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDíNCIA DO SR. Josí LINDOSO 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 

OS SRS SENADORES 
Adalherto Sena - Altevir Leal - Jo~é Guiomard - Braga Ju-­

nior - José Llndo~o - Cattete PinheIro - Jarbas Passarinho _:. 
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney - Helvídio Nunes - Petrônlo Portella - Mauro 
Benevides - VIrgílio Távora - Wilson Gonçalves -' Agenor Maria 
~ Dinarte Marl7 - MIlton Cahral- Ruy Carneiro - Marcos Frei­
re - Paulo Guerra - LUIz Cavalcante - Teotôijio Vllel.a - Augus­
to Franco - Gilvan Rocha - L'ourlval Baptista - Ruy Santos -
DIrceu Cardo~o - EUrico Rezende - Roberto Saturnino - Maga­
lhães Pinto - Benedito Ferreira - Lázaro Barbozsa - Osires Tei­
xeira - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accloly Filho -
Mattos Leão - EveláslO Vieira - Daniel Krieger - Paulo Brossard 
- Tarsp Dutra. 

EOSSRS DEPUTADOS' 

Acre 

Nabor Junior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Uno 
-MDB. 

Amazonas 

Antunes de OhveIra - MDB; Joel Ferreira - MDB; MáriO 
Frota - MDB: Rafael Faraco - ARENA: RaImundo Parente'-­
ARENA 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA;' Jader Barbalho - MDB; João Menezes -
MDB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MDB; Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa-
ARENA. ' 

Maranhão 

Epitácio Cafeteira - MDB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marào Filho -
ARENA; Temístocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva -
ARENA 

Piauí 

Celso BarroS' - MDB; Correia Lima - ARENA; Dyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco -

ARENA; Murilo Rezendc'- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MDB; Gaudino Sales - ARENA; Ernesto 
Vale~te - ARENA; Figueiredo Corr!(ia - MDB; Flávio Marcílio 

_ ARENA: Furtado LeIte - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Marcelo Unhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian 
Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MDB; Parsifal Barroso­
ARENA; Paulo Studart - ARENA; Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MDB; 
Henrique Eduardo Alves - MDB; Pedro Lucena - MDB; Ulisses 
Potiguar - ARENA; Vmgt Rosado - ARENA; Wanderley Mariz 
-ARENA. 

Paraíba 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Máriz - AREN'A; Arnaldo 
Lafayette - MDB; Humberto Lucena - MDB; Marcondes Ga­
delha - MDB; MaurícIO Leite - ARENA; .octacílio Queiroz -
MDB, Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Alron Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson ~ ARENA; Fernando 
Coelho - MDB; Fernando Lyra - MDB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga VascQncelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MDB; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Marco Maciel- ARENA; RIcardo Fiuza - ARENA; Sérgio Muri­
lo - MDB; Thales Ramalho - MDB. 

Alagoas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MDB; Theobaldo Barbosa­
ARENA; Vmicius Cansanção - MDB. 

Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg ~ 
ARENA; José Carlos Teixeira - MDB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Diniz - ARENA, 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antomo José - MDB; Djal­
ma Bessa - ARENA; Fernando Magalhães - ARENA; Henrique 
Brito - ARENA; Henrique Cardoso - MDB; Híldérico Olíveira­
MDB; HoráCIO Matos - ARENA; Jbão Alvl;S - ARENA; João 
Durval- ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; Leur Lomanto 
- ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes -
ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MDB; 
Noide Cerqueira - MDB.; Odulfo Domingues - ARENA; P.!'isco: -



116 Terça-feira 8 DIÁRIO 00 r.~NGRESSO NACIONAL Março de 1977' 

Viana - ARENA: Rogério Rê:go - ARENA: Rômulo Galvão­
ARENA: Ruv Bacelar - ARENA: Theódulo Albuquerque -
ARFNA: Vas~(l NClll- ARENA: Vian'l Neto - ARENA: Wilson 
F.lido - ARENA. 

Espfrlto Santo 

Aloisio Santos - MOB: Argilano Oario - MOB: Gerson 
Camala - ARENA: Henrique Pretti - ARENA: Mário Moreira­
MOB: Moacyr Oalla - ARENA: Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB: Alair Ferreira - ARENA: Alberto 
Lavinas - MOB: A\cir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA: 
Antonio Mota - MOB:ÁrioTheodoro - MOB:BrígidoTinoco­
MOB: Célio Borja - ARENA: Daniel Silva - MOB: Oarcílio 
Ayrcs - ARENA: Oaso Coimbra - ARENA: Oayl de Almeida­
ARENA: Eduardo Galil - ARENA: Emanoel Waisman - MOB: 
Ewsmo Martins Pedro - MOB: Florim Coutinho - MOB: Fran­
cisco Studart - MOB: Hélio de Almeida - MOB: Hydeke\ Freitas 
_ ARENA: JG de Araújo Jorge - MOB: Joel Lima - MOB: Jorge 
Moura - MOB: José Bonifácio Neto - MOB; José Haddad -
ARENA: José: Maurício - MOB: Léo Simões - MOB: Luiz Braz 
- ARENA: Lygia Lessa Bastos - ARENA: Mac Oowell Leite de 
Castro - MOB: Marcelo Medeiros - MOB: Milton Steinbruch -
MOB: M'iro Teix.:ira - MOB: Nina Riheiro - ARENA: Osmar 
Leitão - ARENA: Oswaldo Lima - MOB: Pedro Faria - MOB: 
Peixoto Filho - MOB: Rubem Dourado - MOB: Rubem Medina 
- MOB: WalterSilva- MOB. 

MlnuGerall 

Aécio Cunha - ARENA: Altair Chagas - ARENA: Batista 
Miranda - ARENA: Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Catta­
MOB: Cotta Barbosa - MOB: Fábio Fonseca - MOB; Francelíno 
Pereira - ARENA: Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - MOB: Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos­
ARENA: Humberto Souto - ARENA: Ibrahim Abi-Ackel.­
ARENA: Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA: ·José Bonifácio - ARENA; José Machado -
ARENA; Juarez Batista - MOB: Luiz Couto - MOB: Luiz Fer­
nando - A RENA: Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito -
MOB: Melo Freire - ARENA: Murilo Badar6.....,. ARENA; Navar­
ro Vieira - ARENA: Nelson Thibau - MOB: Nogueira de Re­
zende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino Cícero de 
Vasconcellos - ARENA; Raul Bernardo -.ARENA; Renato Aze­
redo - MOB: Silvio Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura -
ARENA: Tancredo Neves- MOB; Tarcisio Oelgado- MOB. 

SioPaulo 

Adalberto Camargo - MOB: A.H. Cunha Bueno - ARENA: 
Ainon Sandoval - MOB: Alcides Franciscato - ARENA; Anto­
nio Morimoto - ARENA: Athiê Coury - MOB; Aurelio Campos 
- MOB; Blota Junior - ARENA; Cantidio Sampaio - ARENA; 
Cardoso de Almeida - ARENA; Dias Menezes - MOB; Oiogo 
Nomura - ARENA; Edgar Martins - MOB; Faria Lima -
ARENA: Ferraz Egreja - ARENA; Frederico Brandão - MOB: 
Freitas Nobre - MOB: Gioia Junior - ARENA; Ivahir Garcia -
ARENA: João Cunha - MOB: Joaquim Bevilacqua - MOB; José 
Camargo -,... MOB; José Zavaglia - MOB; Minoru Massuda -
MOB: Octacílio Almeida - MOB: Octavio Torrecilla - MOB; 
Odemir Furlan- MOB: Otavio Ceccato - MOB; Pacheco Chaves 
- MOB: Pedro Carolo -ARENA; Roberto Carvalho - MOB; 
Ruy Brito - MOB: Salvador Julianelli - ARENA; Santilli 
Sobrinho - MOB: Sylvio Venturolli - ARENA; Ulysses 
Guimarães - MOB: Yasunori Kunigo.:... MOB. 

Golí. 

Adhemar Santillo - MOB; Elcival Caiado - ARENA; 
Fernando Cunha - MOB: Genervino Fonseca - MOB; Hélio Levy 
- ARENA: Hélio' Mauro - ARENA; Iturival Nascimento -
MOB: Jarmund Nasser - ARENA: Juarez Bernardes - MOB; 
Onisio Ludovico - ARENÂ: Siqueira Campos - ARENA: Wilmar 
Guimarãcs- ARENA. 

MatoGrOSlO 

Antonio Carlos - MOB: Benedito Canellas - ARENA; 
Nunes Rocha - ARENA: Ubaldo Barem - ARENA; Valdomiro 
Gonçalves - ARENA: Vicente Vuolo- ARENA: Walter de Cas­
tro-MOB. 

Paraní 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues­
ARENA: Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; 
Ãlvaro Dias - MOB: Antônio Annibelli - MOB: Antônio Ueno­
ARENA: Ary Kffuri - ARENA: Cleverson Teixeira - ARENA; 
Expedito Zanotti - MOB: Fernando Gama - MOB: Flávio Gio­
vini - ARENA: Gamaliel Galvão - MOB: Gomes do Amaral -
MOB: Igo Losso - ARENA; halo Conti - ARENA; João Vargas 
- ARENA: Minoro Miyamoto - ARENA: Nelson Maculan -
MOB: Olívir Gabardo - MOS: Osvaldo Buskei. - MOB: Paulo 
Marques - MOB: Pedro Lauro - MOB; Samuel Rodrigues -
MOB: Santos Filho - ARENA: Sebastião Rodrigues Júnior -
M OB: Walber Guimarães - MOB. 

Santa Catarlaa 

Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino Rosa - ARENA; César 
Nascimento - MOB: Oib Cherem - ARENA: Ernesto de Marco­
MOB: Henrique Côrdova - ARENA:. Jaison Barreto - MOB: 
João Unhares - ARENA: José: Thomé: - MOB: Laerle Vieira _ 
MOB: Nereu Guidi - ARENA: Pedro Colín - ARENA; Walmor 
de: Luca - MOB: Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOB: Aldo 
Fagundes - MOB: Alexandre Machado - ARENA: Aluizio 
Paraguassu - MOB: Antônio Bresolin - MOB: Arlindo Kunzler­
ARENA: Augusto Trein - ARENA: Carlos Santos - MOB: Célio 
Marques Ferl)andes - ARENA; Cid Furtado - ARENA: Eloy 
Lcnzi - MOB: Fernando Gonçalves - ARENA: Getúlio Dias­
MOB: Harry Sauer- MOB; João Gilberto - MOB: Jorge Uequed 
- MOS: José Mandelli - MOB: Lauro Rodrigues - MOB: Lidovi­
no Fanton - MOS: Magnus Guimarães - MDB: Mário Mondino 
- ARENA: Nelson-Mar.:hezan - ARENA: Norberto Schmidt­
ARENA: Nunes Leal- ARENA: Odacir Klein - MOB: Rosa Flo­
res - MOB: Vasco Amaro - ARENA. 

Am.pá 

Antônio Pontes- MOB. 

Rond6ala 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos- ARENA. 
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o SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 43 Srs. Senadores e 337 
Srs. Deputados. Havl!ndo número regimental. declaro aberta a 
sessão. 

1-1[1 oradorl!s inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidl!nte. Srs. Congressistas. medida das 
m.lis inten:ss;lntes. porque de grande alcance social e cultural. acaba 
de ser tomada pelo Instituto Nacional do Livro. visando ao forne­
ciml!nto dI! livros' didáticos e de literatura em geral para todas as 
bibliotecas públicas do País. Nesse sentido. o INl assinou contrato 
com o I nstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Pelo cnnvénio assinado. Sr. Presidente. o IBGE deverá fazer um 
<.:omplctll levantamento est'ltístico. em todos os Municípios 
hrasileir" ... do número de hihli,)tecas franqueadas ao público. para 
que ,e,ia <':llmpletado olich;irio ;ltual que o INL tem. pelo qual ele 
Ilwntém j:1 convénills de fornecimento de livros a 2.800 bibliotecas 
em todo (l território nacional. Aind:1 não I!xiste um I!studo rl!al da 
.. itll;h;~" de t'ldas as cl)munid:ldes brasileiras. fato esse que motivou 
" interrcso;e do 1 N I.. 

Deverão ser atendidas. após o levantamento estatístico do 
IBGE. Srs. Deputados. todas as bibliotecas que já possuam acervo 
superiora 300 volumes e que ofereçam inteira liberdade de consulta 
aos interessados. A partir de 1978. ser;i incrementado pelo INL. 
dessa forma. em todo o País. o hábito de freqüência às bibliotecas. 
com form:cimento regular. pc:lo Instituto Nacional do Livro. às 
bibliotecas públicas que o desejarem e que preencham aquelas duas 
condições. livros' did;iticos e de literatura em geral. para estudo e 
lazer dos leitores freqüentadores das bibliotecas públicas. 

Atentando para o fato de que muitas das públicas bibliotecas 
brasileiras ti:m caráter apenas escolar. a elas sendo vedado o atendi­
mento ao público em geral. essas bibliotecas serão. no levantamento 
a ser feito pelo IBGE. incluídas em setor próprio, para que também 
sejam incluídas nesse plano realmente interessante. Aquilo a que se 
visa. Sr. Presidente. i: um aproveitamento tão total quanto seja possi­
vc:1 de todas :IS bibliotecas do Brasil, havendo mesmo previsão para 
que ati: as bibliotecas particulares já existentes nos Municípios 
passem a receber doações. periódicas dos gi:neros literários que mais 
interessem aos leitores de cada comunidade. 

Essa medida do INL. Sr. Presidente. merece aplausos de todos 
nós. motivo pelo qual cu quis comentá-Ia aqui para me congratular 
com os dirigentes daquc:le Instituto. f: ditado antigo e sempre aceito 
que "quem lê vale m:lis". Qualquer medida. visando a aumentar e a 
aperfeiçoar. no povo, o hábito da leitura; deve ser aceita e prestigia­
da por todos. 

O desenvolvimento industrial no qual estamos engajados. no afã 
de nos tornarmos potência industrializada. não pode c: não deve ser 
desacompanhado de um desenvolvimento cultural adequado e 
simultüneo .. J: cl:lro que a simples leitura de livros, por melhores que 
sejam. não nos permitid isso. Deve haver uma adequada preparação 
escol:lr. em todos os níveis. de todas as camadas de nossa população. 
Como também i: c1:lfO que. mesmo as camadas escolarizadas. se não 
sedimentarem seu preparo escolar - por mais profundo que ele seja 
- por leitums abundantes e bem orientadas de bons livros que refli­
tam a cultura de todos os povos do mundo. ficarão com sua forma­
çào .:ultural hastante comprometid;l. De qualquer forma. ler i: sem­
pre h!Hl1 e toda medida que vise a ensinar o povo a ler cada .vez mais 
hnns livros mcrc.:cc aplausos. Por isso cu me con!,!ratulO com o Institu­
to Na.:ional do I.ivro por essa interessante inici:niv:l. que me fazlem· 
brar. Srs. Deputados. os imortais versos de C:lstro Alves: 

"Ó. b"ndito o que semeia 
Livros, livros à mão cheia. 
E manda o povo pensar! 

O livro. caindo n'alma. 
É germe que faz a palma. 
f: água que faz o mar!" 

Era o que tinha para dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavm ao 
nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTONIO BRESOLlN (MDB - RS. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas. o ex-Depu­
tado Adylio Martins Viana, durante largos anos, foi um Parlamentar 
atuante, destacando-se na defesa intransigente dos funcionários 
públicos. dos ferroviários e dos trabalhadores', em geral. 

Os que se derem aO' trabalho de vasculhar os Anais.da Casa hão 
de encontrar centenas de pronunciamentos. de proposições e de 
projetos. muitos destes transformados em lei. do referido Parlamen­
tar. 

Tendo deixado voluntariamente a vida pública. o aludido Depu­
tado gaúcho fixou residência no Rio de Janeiro. Seus admiradores e 
amigos não o esqueceram. no entanto. Ainda recentemente a Câma­
ra de Vereadores de Rio Grande. Rio Grande.do Sul. prestou signi­
ficativa homenagem ao ex-Parlamentar. A comunicação deste alo de 
justiça foi feita com a seguinte correspondência: 

"Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE 

Of. n. 72/16, 

Proc. n. 29.651 e 31.164. 

Ilustríssimo Senhor 
Adylio Martins Viana 

Em 15 de setembro de 1976 

Rua Conselheiro Lafaiete. n9 68. ap. 101 
Copacabana - 20.000 - Rio de Janeiro. RJ. 

Ilustríssimo Senhor: 

Honra-nos, sobremaneira. coinunicar a V. S, que. por 
proposições de autoria. respectivamente, dos Vereadores 
Júlio Rodrigues e João Paulo Araújo. aprovadas em sessão 
ordinária deste Legislativo Municipal. realizadas recentemen­
te. decidimos conferir-lhe a Medalha do Mérito Comunitá­
rio, bem como o Título de Grande Benemérito. pelos relevan­
tes serviços prestados à coletividade riograndina. 

Aguardando vossa indispensável presença. quando 
futuramente lhe será comunicado dia e hora, colocamo-nos 
ao inteiro dispor. colhendo a oportunidade para apresentar 
os protestos de elevada consideração e distinto apreço. 

a) Vereador Eda Cunha, Presidente." 

Fazendo este rápido registro. associamo-nos à operosa e brilhan­
te Câmara de Veradores de Rio Grande nesta justa e merecida home­
nagem ao ex-Deputado Adylio Viana. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Com a palavra o Sr. 
Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, no momento em 
que todo o País se debate na busca de soluções viáveis, ante a crise 
mundial do' petró·leo. surge em São Paulo um carro desenvolvido 
com know-how nacional. movido a eletricidade. 

Refiro-me ao invento do engenheiro de Rio Claro. Dr. João 
Augusto do Amaral Gurgel. dono da Gurgel, fábrica que produz o 
jipe "Xavante". 

Ocorre. Sr. Presidente, que o carro elétrico está encontrando um 
sem-número de dificuldades para impor-se como uma realidade. pois 
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até agora as autoridades competentes não pararam para estudar o as­
sunto com a seriedade que o mesmo merece. 

Em Rio Claro. onde reside e trabalha o Engenheiro Amaral 
Gurgel. seu carro circula irregularmente. sem licença. pois o invento 
não foi considerado. ainda. como veículo automotor. 

Sabe-se que as autoridades de Rio Claro foram impedidas. por 
ordem superior. no plano de desenvolverem projetos de implantação 
de postos de reabastecimento de energia para as baterias dos carros 
fabricados pela Gurgel. 

O inventor mantém uma tomada de reabastecimento de seus veí­
culos. por ota particulares. na varanda de sua residência. 

Não vejo o porquê destas medidas restritivas a um projeto que 
visa a ajudar o País na fase difícil que vem atravessando. provocada, 
em muito. pelos preços exorbitantes. cobrados pelos países deten­
tores das maiores produções de petróleo. 

Por isso, mesmo sem conhecer de perto o invento. mas ante o 
interesse das autoridades de Rio Claro, que inclusive dispensam 
certo beneplácito e permitem que tais' veículos circulem na cidade. 
quero apelar ao Sr. Presidente da Repúhlica no sentido de que 
S. Ex'.' pessoalmente. determine o estudo d'o assunto, através do 
Ministério d:t Indústria e do Comércio. ou do próprio Centro Téc­
nico d:l Ac:ron:lUtica. em São José dos Campos. 

Esta segunda hipótese é bastante razoável. se considerarmos que 
em São José dos Campos já foi desenvolvido todo o estudo para 
'aproveitamento do álcool como combustível. adaptando-se motores 
anteriormente movidos a gasolina. 

Se temos um carro que se move a bateria. dispensando combustí­
vel e contribuindo para minorar os problemas provocados pela polui- , 
ção. torna-se estranho não querermos reconhecer o invento de 
Amaral Gurgel, o quanto antes. 

Era o que tinha adizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Peixoto Filho. 

o SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. no exercício do 
mandato representativo, procuro corresponder. pontual, sincera e 
calorosamente. às aspirações e sentimentos do laborioso funcionalis­
mo público. reconhecendo sua efetiva e valiosa participação no esfor­
ço comum pelo desenvolvimento nacional. 

Por isso. tenho ocupado esta tribuna seguidamente. visando a 
sensibilizar o Coronel Darcy Siqueira. para que determine, quanto 
antes, a revisão do Plano de Reclassificação de Cargos. tendente a 
eliminar as distorções dele constantes. 

Mas. infelizmente. apesar da longa decorréncia de tempo de sua 
implantação. ainda permanecem latente~ as mais ~Iamoros~s !njusti­
c;as que têm levado ao desespero milhares de serVIdores publlcos da 
União e autarquias federais. 

A minha luta prosseguirá. até: que o DASP reveja o,seu compor­
tamento. sensibilizando-se diante do clamor generalizado da laborio· 
sa classe. 

Nesta oportunidade. passo a ler. para que integre este pronun· 
ciamento. honroso expediente recebido da UNSPCB: ' 

"UNIÃO NACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CIVIS DO BRASIL 

Registra~a sob o n~ 2.540 em 11-2-1963 
Diretoria Regional da Zona Leste 

oro n9 SEC/2Q49176 
Rio de Janeiro. 18 de novembro de 1976. 

Exm~Sr. 

Deputado Peixoto Filho 
Câmara dos Deputados 
70000 - Brastlia - DF" 

Assunto: Plano de Classificação e o discurso de V.ElI' 
-DCN -16-9-76 

Senhor Deputado: 
Dentro da nova filosofia adotada pela UNSP de fazer 

sentir à Câmara e ao Senado que há uma ponderável parcela 
de servidores - principalmente os mais humildes - de olhos 
voltados para seus abnegados representantes no Congresso. é 
que. com a mais grata satisfação. vimos reiterar a V. ElI' os 
sinceros aplausos desta Regional. pela transcrição no seu cio 
tado pronunciamento do editorial "RECEITA DE 
LOUCURA". recentemente publicado em um atuante órgão 
da imprensa numinense. 

Comprometendo-nos· com V. Ex'· de enviar a todas as 
nossas Delegaciais ou Representações estaduais quaisquer 
espécies de avulsos relacionados às suas atuações parlamen­
tares. como. aliás. temos feito. indiscriminadamente. com as 
gentis remessas dos seus dignos pares. renovamos. aqui. os 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. - E.arl.to do Nucllllftto. Presidente 
- Hélio de AlmeIda. Diretor.Sc:cret:"!rio .... 

O SR. PRESIDENfE ( José Lindoso ) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Jocl Ferreira. 

O SR. JOEL FERREIRA (MDB - AM. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. para o funcionalismo federal o Governo 
já definiu o aumento que vai conceder em seus vencimentos. E o fez 
através de uma explicação dada através de uma cadeia de televisão 
pelo seu atual Assessor de Imprensa. Quem assitiu ao pronuncia­
mento de S. Sa. constatou o esforço por ele envidado para convencer 
aos telespectadorc:s da justeza da medida - tarefa bastante dificil. 
realmente. Foi aquela autoridade ao declarar que. na verdade. a 
inflação conhecida fora. no ano passado. de 46%, mas que o Gover­
no só poderia reajustar em 30% os vencimentos do funcionalismo 
público federal. Nota-se. desde logo. manifesta descapitalização de 
16%. em face da anunciada taxa de in nação, que é: dado oficial do 
Ministé:rio da Fazenda. 

A innaçãoconlTecida pelas donas-de·casa é outra. completa­
mente diferente daquela apresentada pela matemática oficial. sendo 
que nos dois meses do ano em curso já houve cerca de 10% de inna­
ção. De sorte que os 30% já foram reduzidos a 20% e talvez ati: junho 
próximo tenha desaparecido. 

Desejo. pois. nesta oportunidade. Sr. Presidente. chamar a aten­
ção da iniciativa privada. que não está sequer harmonizada em 
termos de concessão de aumento a seus respectivos trabalhadores_ 
Algumas empresas estão concedendo 40%, .outras. 44% e outras 
talvez não se fixem nos 30% fixados pelo Governo. 

Este é um assunto que chega a ser doloroso e triste. Pensar-se 
que hoje uma fami,lia vive. durante um mês. com o salário mínimo 
vigente é algo que angustia. acredito. até os homens do Governo. 
porque o salário mínimo. atualmente. é importância suficiente para 
ser passar apenas dois dias. nada mais. Espero. portanto. que as 
empresas privadas possam divergir do exemplo governamental e 
procurem dar aos trabalhadores um reajuste superior a 30%. 

Vamos caminhando para o dia 19 de maio. data em que o Go­
verno ter[;"de falar aos trabalhadores regidos pela CLT. Nossa 
esperança í: de que o próprio Governo se sensibilize com a sua situa­
ção. Muitos pensam que falar em salário é demagogia. Entretanto. 
nada é pior do que não ter o' que comer. Falo'por experiência pró­
pria. porque já senti fome. 

Deixo; então. meu apelo desde logo à iniciativa privada e ao Sr. 
Ministro do Trabalho. no sentido de que se sensibilizem com tais ra~ 
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tos e não tornem ainda pior a situação em que se encontram milhares 
de famílius. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso ) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Antunes de Oliveira .• 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (MDB-AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. esse jornalis­
ta que também publica livros de originalidudes encuntadoras; esse 
corujoso e seguro homem de imprensa que é Carlos Drummond de 
Andrude é: gente nossa. Muito nossa. Esse escritor que já está em 
nossa história. por contur tantas estórias; que não passará além da 
históriu. por estar permanente e permanentemente na história nossa 
c do exterior. escreveu artigo lapidar sobre e extraordinária ex-dire­
toru do Museu Nacional. Escritor que não passará com a história. 
porque palpita na documentação e nos papéis-escritos histórias. nos 
comentários. nos pensamentos. nos arruzoados. nas criticas. nos 
pronunciamentos particulares e oficiais. lapidou um artigo. em 3 de 
março. no "Jornal·do Brasil". inspirado numa noticia do falecimen­
to de Hdoisu Alherto Torres. 

Essa hrasileiru. beldade intelectual e física. com quem várias 
vezes estive como .parlumentur federal pelo Amuzonas. no Edifício 
do Ministério du Educação. uo h:mpo desse extruordinário. invulgar 
pouco considerado e pouco recompensado. brusileiro. Senador Gus­
tavo Capanema. não mais experimenta a vidu terrena. Essa nobre 
dama. brasileira auténticu. que 'Imou o Brasil. amou o injustiçado e 
esquecido índio hrusilciro e sua cultura. foi a apaixonada diretora do 
Museu Nacional. em momentos críticos. 

Sr. Presidente. Parlamentares brasileiros. leio. neste momento. 
desta altu tribuna do Congresso. o escrito de Carlos Drummond de 
Andrude: 

"LEMBRANÇA DE HELOISA 
O Brasil cresce e esquece. Soube do falecimento de 

Heloisa Alberto Torres ao ler o discreto convite para a missa 
de 79 dia por sua alma. Como Heloísa tinha alma encantado­
ra. u missa era possivelmente dispensável. O que seria indis­
pensável. e não houve até agora. era o sentimento nacional 
pela perda de Heloísa. uma das pessoas reais deste País. em 
que tantos seres irreais. frutos da propaganda ou do acaso. 
são celebrados na qualidade de mitos do dia. 

Mulher admirável. que não se satisfez apenas em ser bela 
(e foi das mais convincentes belezes do Rio de Janeiro) ela 
casou com a antropologia. como outras mulheres de grande 
beleza se casam com o mundanismo ou com a fortuna. Uma 
antropóloga não costuma ser noticia social. por maiores que 
sejam os seus méritos. e Heloisa os tinha em medida alta. 
Amava mais os índios e seus vasos. urupemas e ritos. do que 
o fugidio destaque nos salões. Os meios cientificas estrangei­
ros a reverenciavam. enquanto muita gente por aqui veria ne­
la. quando muito. a zelosa diretora do Museu Nacional. tra­
tando de interesses da instituição nos labirintos burocráticos. 
a reclamar verbas. a organizar reuniões de especialistas. a 
promover a pesquisa e estudo dos valores culturais primiti­
vos da Amazônia. 

Mas isso foi há muito tempo. tempo de Capanema no 
M EC. A funcionária aposentou-se c foi v.iver no seu cantinho 
arborizado de Itaboraí. Heloisa foi devidamente esquecida, 
como de praxe éntre nós. e só há poucos. dias alguém falou ne­
la. com merecido carinho. Foi Afonso Arinos de Melo Fran­
co. em página do seu excelente diário-memorial. que acaba 
de aparecer sob o titulo Alto-Mar Maralto. evocando "o seu 
belo sorriso de moça". E os olhos também. seUS olhos maravi­
lhosos. que impression:oram Jcan-louis Barrault quando. em 
um almoço no qual eu estava prC5Cnte, sentou-se ao seu la­
do. "Qui est cctte belle femme'?" A esse tempo Heloisa já 
engordara bastante. mas conservava o sinal impereclvel de 

uma formosura que não era só de corpo. mas. também de es­
pirita. 

Um dia vi Heloisa chorar.' Era um sábado, ainda Se 
trabalhava nas repartições até certa hora. e vejo-a chegar no 
gabinete de Capanema com ar agitado que não era do seu na­
tural. Ãs primeiras palavras que me diz. lágrimas brotam-lhe 
dos Olhos; o Museu pegara fogo! O antigo paço de São 
Cristóvão. aquele prédio venerável em que tantas riquezas da 
ciência estavam acumuladas. de par com inapreciáveis teste­
munhos do passado. destruído pelas chamas. que querem lá 
saber de tradições históricas nem de coleções científicas! Na 
realidade. era um foguinho modesto. que chamuscara 
algumas paredes, sem afetar a estrutura do casarão. Não im­
porta: a diretora. enérgica. mulher de fibra comprovada, 
cedera lugar à emotividade feminina. que extravazava em so­
luços o amor ao Museu. no qual transcorria toda a sua vida 
consagrada à antropologia cultural. 

Desaparece com ela mais um dos poucos c conscientes 
amigos do índio brasileiro, esse índio que se tem procurado 
aculturar de tantas formas discutíveis. na medida em que 
desvirtuam a sua. natureza. rebaixando-o de senhor indepen­
dente do seu destino e da sua terra. a canhestro e assustado 
contribuinte do imposto de renda e do imposto sobre servi­
ços. numa sociedade competitiva que não quer tomar 
conhecimento dele. A sorte do índio interessava-a e doía-Ihe. 
não por sentimentalismo puro. mas por uma visão filosófica, 
humanística. que a fazia solidária com o brasileiro do mato. 
incompreendido ou caçado por outros brasileiros. 

Heloísa se foi. envolta em silêncio total do Brasil. e é 
para quebrar esse siléncio que pela primeira vez a trato assim, 
sem o convencional "Dona" que na conversa precedia sem­
pre o seu nome. Não é mais Dona Heloisa. amiga de nós to­
dos seus com patrícios. mas principalmente dos índios. servi­
dora exemplar do Pais. discreta e sábia. como os verdadeiros 
sábios costumam ser. E. por isso mesmo. esquecida. Como 
cresce o Brasil. e como. crescendo. esquece depressa. depres­
sa!" 

Que o País e a família' da emérita professora Heloisa Alberto 
Torres recebam as homenagens do Congresso Nacional, por meu in­
termédio. descendente do índio brasileiro. Representante Federal do 
Brasil e do Amazonas. pela vida patriótica, útil e repleta de cultura. 
da com patrícia que passou para a eternidade. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está encerrado o 
período destinado a breves comunicações. (Pausa.) 

Com vistas à leitura da Mensagem Presidencial n9 5. de 1977-­
CN. referente ao Decreto-lei n9 1.494. de 1976. a Presidência convoca 
sessão conjunta a realizar-se amanhã. às II horas. neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da presente sessão, o Sr. 19-5ecretário 
procederá à leitura da Mensagem Presidencial n9 4. de 1977-CN 

e: lida a seguinte 

MENSAGEM N''', DE 1977 (CN) 
(N' 421/76, •• orllem) 

Excelenti.sS1moa Senhores Membroa do Congreaao 
Nacional: 

Tendo em vtat& o d1spoatD no &rt'lgo 55 da. COna­
tltulção, tenho a honra de submeter à elevada del1-
beração do CongrelllO Nacional. acompanhado de Ex­
posição de MotivOS' do senhor M1n1stro de Estado da 
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Fazenda, o texto do Decreto-lei n.o 1.493, de 7 de 
dezembro de 1976, publicado no Diário Oficial de 9 
de dezembro de 1976, que "altera a legislação do Im­
posto de Renda e dá outras providências". 

BrasíTIa, 16 de dezembro de 1976. - Ernesto 
Geisel. 

E.M. n.O 399 Em, 7 de dezembro de 1976 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada conside­

racão de Vossa Excelência o anexo projeto de De-
creto-lei, que dispõe sobre a tributação das pessoas 
físicas pelo Imposto de Renda, alterando algUIlS as­
pectos das rubricas de abatimentos e deduções cedu­
lares, além de adequar a legislação existente com re­
lação a algumas operações de pessoas jurídicas. 

2. Relativamente à tributação das pessoas fí­
sicas, o presente projeto .const'itui decorrência natu­
ral de uma série de medidas adotadas pelo Governo 
de Vossa Excelência que têm objetivado o aprimo­
ramento do grau de eqüidade do tributo, a fim de 
torná-lo instrumento efetivo de política econômico­
social. 

3. O artigo 1.0 prevê medidas destinadas a am­
pliar signIficativamente a área de abrangência do 
formulário simplificado. A inovação introduzida pela 
Decreto-lei n.o 1.424, de 3 de novembro de 1975, na 
forma das diretrizes fixadas por Vossa Excelência, 
propiciou a 12 dos 14 milhões de declarantes o pre­
enchimento de formuláríos sumár'ios ou simplifica­
dos. Esses bons resultados inspiram o aperfeiçoamen­
to do referido mecanismo legal, de forma a que um 
número ainda maior de contribuintes possa por ele 
ser alcançado. Nesse sentido, propõe-se que o limite 
de rendimentos brutos, que enseja a utilização do 
formulário simpl'ificado, passe de 108.000,00 para 
Cr$ 200.000,00. Concomitantemente, eleva-se o per­
centual do desconto-padrão de 20% para 25%, como 
forma de atenuar ainda mais a carga tributária in-
cidente sobre os rendimentos derivados do trabalho 
assalariado (cédula C), prinCipalmente nas classes de 
média e baixa renda. 

4. No artigo 2.°, .retifica-se leg'islação anterior 
que só deferia o benefício ali contido ao contribuinte 
desquitado. É por demais evidente que era bastante 
restritiva a legislação que ora se propõe alterar, de 
vez que é notória a existência de vários casa.'i.s im­
pedidos de contrair matrimônio, não só porque o ho­
mem é desquitado, mas porque, ou são ambos des­
quitados, ou o desquitado é a mulher. Além disso, não 
parece relevante, à luz da filosofia do tributo, que 
os desquitados sejam desobrigados de responder pelO 
sustento do ex-cônjuge, para poderem considerar sua 
companheira ou seu companheiro como dependente. 
Elididas as discriminações anteriores, mantêm-se a 
exigência de convivência pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos. 

5. No artigo 3.°, busca-se atender a. relteradaa 
aspirações da comunidade, relacionadas com o aba­
timento das despesas a título de aluguéis residenciais. 
Conj ugada a relevância da matéria com a função so­
cial do tributo, o cItado artigo admite O-ilOVO abati­
mento, fixando, entretanto, o limite de Cr$ 7.200,00 
(sete mil e duzentos cruzeiros) anuais, o que, evi­
dentemente, torna mais expressivo o benefício para Da 
contnbuintes de menor renda. Dessa maneira, con­
templam-se as pessoas cbm menores· Possibilidades 
de aquislção de casa própria, e resguarda-se a pro.; 
gressividade do tributo. Ademais, é importante res­
saltar que o próprio limite de isenção do Imposto. de 

Renda já leva em consideração parte das despesas 
com habitação. 

6. Por sua vez, o artigo 4.° contém medidas 
acentuadamente corretivas de di<;torçôes de cunho 
regressivo do imposto, eis que, anteriormente, as des­
pesas com instrução estavam limitadas a 20% da 
renda bruta, o que permitiria aos contribuintes de 
renda mais elevada custearem cursos di.'3pendiosos, 
ao amparo do benefício fiscal, enquanto que os de 
menor renda estavam, de fato, desde logo, excluídos 
de igualação no benefício. Agora, corrige-se a distor­
ção, limitando-se o montante de abatimento aquele 
título a Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros) por pessoa, 
ou ao valor global correspondente à multiplicação do 
limite individual pelo número de pessoas a que se 
referirem as despesas com instrução. 

7. Também o artigo 5.° contém inovação de 
cunho essencialmente social, ao perrnitircomputar 
com não tributáveis os rendimentos de pensões, 
meios-soldos e semelhantes, decorrentes de antigo 
emprego, de instituto de previdência, de caixa de 
aposentadoria ou de entidades governamentais, rela­
tivos aos 12 (doze) meses subseqüentes ao óbito, e 
pagos ao cônjuge sobrevivente ou aos filhos e outros 
beneficiários, menores ou incapazes e que eram de­
pendentes do de cujus. 

8. No artigo 6.0 , simplifica-se legiSlação vigente, 
sujeitando à retenção na fonte quaisquer importân­
cias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a 
pessoas físicas ou j uridicas e relativas a fretes e car­
retos em geral. Isso Obrigava à formalização da 
retenção na fonte, mesmo que o imposto a recolher 
fosse de apenas Cr$ 1,00 (um cruzeiro). Criando-se 
um limite minimo para essa retenção, evita-se uma 
série de .passos burocráticos, ede despesas e encargos 
formais penosos para os contribuintes. 

9. No artigo 7.0, disciplina-se a tributação de 
prêmios pagos aos proprietários e criadores de cava­
los de corrida. As receitas auferidas dessa forma 
passam a ser caracterizadas como rendimentos tri­
butáveis. Pela legislação anterior, eram freqüentes as 
controvérsias. sobre a incidência ou não do imposto. 

10. No projeto anexo, em seu artigo 8.0 refor­
muJam-se as allquotas progressivas c:mstantes da 
tabela para cálculo da retenção do imposto de renda 
na fonte sobre rendimentos do trabalho assalariado, 
acentuando-se a progressividade para os rendimen­
tos mais elevados, mediante a criação de novas 
alíquotas, aJém da atualização dos· valores que 
determinam a base de cálculo. 

11. De igual modo, no artigo lI.o institui-se 
tabela progressiva para retenção do imposto de renda 
na fonte sobre a remuneração da prestação de servi­
ços, sem vínculo de emprego .. Anteriormente, esses 
rendimentos eram tributados na origem mediante a 
aplicação de aliquotas fixas, a partir do limite de 
isenção de Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros) vigente 
no exercício de 1976. No parágrafO único do mesmo 
artigo, estabelece-se a sujeição a essa tabela das 
gratificações e participações atribuídas aos dirigentes 
e administradores de pessoas jurídicas. 

12. O artigo lO, por sua vez, tem apenas efeito 
expletivo, visando dirimir controvérsias em torno da 
incidência ou não do imposto de renda na fonte 
pagadora por ocasião da atribuição de prêmios em 
concursos de prognósticos desportivos, como a "Lote­
ria Esportiva", face às dúvidas levantadas no caso 
em que o rateio atribuído a cada ganhador é de 
valor inferior a Cr$ 700,00 (setecentos cruzeiros), à 



Março de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça.feira 8 121 

semelhança do que ocorre em prêmios de loteria 
comum. 

13. A partir do artigo 11, o projeto inicia uma 
série de medidas alheias à tributação das pessoas 
físicas, mas de caráter retificador de- disposições 
legaís em vigor. Desta forma, prorroga-se, até o exer­
cício financeiro de 1980, inclusive, o prazo de vigên'cia 
do artigo 6.0 do Decreto-lei n.o 1.179, de 6 de julho 
de 1971, no qual se dispõe sobre a alocação aO'Fundo 
de Redistribuição de Terra e de Estímulos à Agroin­
dústria do Norte e do Nordeste (PROTERRA) de 20% 
(vinte por cento) dos recursos provenientes das de­
duções do imposto de renda devido pelas pessoas 
jurídicas, para aplicação a título de incentivos fiscais. 
Esta medida decorre do fato de persistirem as razões 
que determinaram a edição do texto que ora se pro­
põe prorrogar. 

14. Por outro. lado, cria-se, no artigo 12 o con­
ceito de prejuÍ7..o fiscal, o mais aproxilnado possível 
do conceito de prejuízo contábil das pessoas jurídicas. 
É medida corretiva de distorções verificadas em rela­
ção à atual conotação de prejuízo fiscal, que vêm 
acarretando sérios embaraços aos contribuintes e ao 
Fisco. Amplia-se, também, de 3 para 4 anos o prazo 
de compensação de tais prejuízos, tomando mais 
flexíveis e conforme à realidade as possibilidades de 
compensação. . 

15. No artigo 13, limita-se a vigência do artigo 
1.0 do Decreto-lei n.o 1.260, de 26 de fevereiro de 
1973, até o exercício financeiro de 1978, inclusive. 
Lsto teve por fim permitir às pessoas jurídicas a 
alienação de bens integrantes do ativo imobilizado 
adquiridos Ou quitados menos de 5 (cinco) anos antes 
da data da alienação, sem incidência tributária sobre 
os ganhos realizados. desde que o resultado da alie­
nação tosse incorporado ao capital social, observadas 
certas condições. Fortalecia-se, portanto, o capital de 
giro das empresas. liberando-as de tributo sobre ga­
nhos resultantes da alienação de bens, por vezes 
ociosos ou subutilizados. Atende, ainda, a situações 
conjunturais, por isso que temporárias, razão pela 
qual não se recomenda sua vigência ilimitada, sob 
pena de se oferecerem riscos de utilização do meca­
nism.'), para fins outros que não os objetivados. 

16. Retifica-se, no artigo 14, o disposto no § 6,° 
do artigo 1.0 do Decreto-lei n.o l.096, de 23 de março 
de 1970, relativamente à cota de exaustão de recursos 
minerais, que antes poderia ser computada como 
custo ou encargo, desde que capitalizada até 12 (doze) 
meses após a data de sua constituição como reserva. 
Agora, além de também se admitir a exclusão do 
lucro real da referida cota, libera-se a empresa do 
prazo para capitalização, para se evitar uma imediata 
e às vezes inoportuna majoração do capital social, 
com o conseqüente prejuízo à remuneração do capital 
já existente. 

17. No artigo -15, reduz-se a alíquota sobre as 
remessas em pagamento pelos direitos de transml.s.são 
para o Brasil, através de rádio ou televisão, dos jogos 
de futebol referentes ao Campeonato Mundial a rea­
lizar-se em 1978. A medida, já adotada em relação 
aos campeonatos de 1970 e 1974 contribui substancial­
mente para a redução dos custos dessas transmissões. 

18. No artigo 16, revoga-se o artigo 2.0 do De­
creto-lei n.o 1.424, de 3 de novembro de 1975,. urna 
vez que a matéria obtém novo tratamento no artigo 
1.0 deste Decreto-lei. 

19. Justifica-se a forma proposta de Decreto":lei 
em virtude de o tratamento fiscal sugerido objetivar 
o atendimento de aspectos altamente dinâmicos da 
~ributação das pessoasfisicas e jurídicas. Por isso é 

que a vlgencia das normas propostas reveste-se do 
caráter de urgência, de modo que possam ser aplica­
das já no exercício financeiro de 1977. 

Aproveito a oportunidade para .renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo res­
peito. - Mário Henrique Simonsen, Ministro da 
Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 1.493, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1976 

Altera a legislação do ImPosto de Renda e 
dá outras providências. 

O Presidente da Renública, no uso da atribuição 
01le lhe cnnfere o artigô 55, inciso n, da Constitui­
ção, Decreta: 

Art. 1.0 A pessoa física com rendimentos brutos 
anuais classificados na ·cédula c, não superiores a 
Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), poderá utili­
zar formulário simplificado de declaração de rend1-
mentos, e efetuar desconto-padrão de até 25% (vin­
te e cinco ·por cento) dos rendimentos brutos da refe~ 
rida cédula, independentemente de comprovação e de 
indicação da espécie de despesa. 

§ 1.0 O desconto-padrão substitui todas as de­
duções, assim como os abatimentos da renda bruta, 
exceto os relativos a encargos de famílias e os equipa­
rados a estes, os pagRmentos a médicos e dentist,as, 
as despesas com hospitalização, e a despesa de aluguel 
a que se refere o artigo 3.0 deste Decreto-Lei. 

§ 2.0 O contribuinte com rendimentos classi­
ficados em outras cédulas, ou com rendimentos bru­
tos na cédula c superiores a Cr$ 200.000,00 (duzentos 
mil Cl'LlZé'iros), também poderá se utilizar do iormu­
lário simplificado, calculando o desconto-padrão ex­
clusivamente sobre o rendimento bruto da cédula c, 
respeitado o limite máximo de Cr$ 50.000,00 (cin­
qüenta mil cruzeiros). 

§ 3.0 O Ministro da Fazenda poderá fixar condi­
ções ao exercício da opção mencionada neste artigo. 

§ 4.0 A Secretaria da Receita Federal fica autori­
zada a instituír formulário simplificado de declara­
ção de rendimentos para as pessoas que possam optar 
pelo desconto-padrão. 

Art. 2.° O contribuinte poderá considerar como 
seu dependente, para os efeitos do Imposto de Rer.da, 
pessoa com quem viva no mínimo há 5 (cinco) anos, 
e com quem esteja legalmente impedido de se casar 
em virtude do estado civil de desqlÚtado de um deles, 
ou de ambos, desde que tenha incluído entre seus be­
neficiários. 

Are. 3.° As pessoas físicas poderão abater da ren­
da bruta as despesas realizadas com aluguel. ou em ra­
zão de .contrato formalmente distinto. do de locação, 
desde que em pagamento pelo uso ou ocupação de um 
imóvel utilizado como sua residência, até o limite 
anual de Cr$ 7.200,00 (sete mil e duzentos cruzeiros). 

Parágrafo único. O abatimento de que trata es­
te artigo não é computado para efeito do limite má­
ximo global para abatimento da renda bruta auferi­
da no ano-base, na forma da legislação em vigor. 

Art 4.0 Poderão ser abatidas da renda bruta, 
até o limite individual de Cr$ 8.000,00 (oito mil cru­
zeiros), ou limite global correspondente a esse mul­
tiplicado pelo número das pessoas com quem sejam 
realizadas, as despesas feitas com a instrução do con­
tribumte de seus dependentes e dos menores Que crie 
ou eduque, desde que não apresente declaração em 
separado. 
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Arl.;Q O cônjuge viúvo poderá computar. como rendimentos 
não tributáveis. as pensões.. meios-soldos e quaisquer outros 
rendime:ntlls de igual natureza. relativos aos 12 (doze) meses 
subseqüente:s à data em que ocorreu o óbito do cônjuge falecido. re­
cebidos de antigo I!l1lprl!gador. de instituições de previdência. de 
caixa de aposentadoria ou de entidades governamentais. em virtude 
de: empregos. cargos ou runções exercidos no passado. 

Parágrafo Único. Os fil.~os e outros beneficiários, 
menores ou incapazes, poderão. igualmente. usufruir 
do disposto neste artigo, com relação aos rendimentos 
nele enumerados, recebidos em conseqüência do fale­
cimento de ascendente, descendente ou pessoa da qual 
eram dependentes e relativo ao mesmo periodo de 12 
(doze) meses. 

Art. 6.° Estão sujeita:. ao desconto do Imposto .. 
de Renda na fonte, à alíquota de 3% (três por cento), 
como anteCipação do imposto devido na declaração 
do beneficiário, as importâncias superiores a Cr$ ... 
500,00 (quinhentos cntzeiros). pagas ou creditadas por 
pessoas jurídicas a pessoas físicas ou jurídicas, relati­
vas a fretes e carretos em geral. 

Art. 7.0 Os prêmios pagos aos proprietários e 
criadores de cavalo de corrida estarão sujeitos à reten­
cão do Imposto de Renda, roa fonte, à alíquota de 5% 
(cinco por cento). 

§ 1.° O imposto de que trata este artigo pOderá 
ser compensado com o devido na declaração pelas pes­
soas jurídicas. 

§ 2.° Os rendimentos tributados de acordo com 
este artigo, quando percebidos por pessoas físicas, se­
rão classificados na cédula b facultada a compen­
sação do imposto descontado na fonte com, o devido 
na declaração. 

§ 3.° Opcionalmente, os rendimentos de que tra­
ta este artigo poderão ser tributados exclusivamente 
na fonte,quando o beneficiário for pessoa física. 

Art. 8.° Os rendimentos do trabalho assalariado 
estão sujeitos, a partir de 1.0 de janeiro de 1977, à re­
tenção do Imposto de Renda na tonte, como antecipa­
ção, mediante aplicação de alíquotas progressivas de 
acordo com a seguinte tabela: 

Classe de Renda Renda Líquida l\Iensal Cr$ Alíquota (%) 

1 Até 
2 De 4.101,00 

3 De 4.601,00 

4 De 6.001,00 
5 De 8.501,00 

6 De 11.501,00 

7 De 16.001,00 

8 De 25.001,00 
9 Acima de 

ParágrafO 'único. O disposto neste artigo aplica-se, 
também, aos titulares, administradores ou diretores da 
fonte pagadora dos rendimentos quando corresponde­
rem a remuneração mensal por prestação de serviços. 

Art. 9.0 As importâncias pagas ou creditadas por 
pessoas juridicas a pessoas físicas a titulos de comis­
sões; corretagens, gratificações, honorários, direitos 

4.100,00 Isento 
a 4.600,00 5 
a 6.000,00 8 
a 8.500,00 10 

a 11.500,00 12 
a, 16.000,00 16 
a 25.000,00 20 
a 40.000,00 25 

40.000,00 30 

autorais e de. remuneração· por quaisquer outros s~r­
viços prestados, bem como os rencUmentos pagos ou 
creditados a vendedores, viajantes comerciais, corre­
tores ou representantes comerciais autônomos, sem 
vinculo empregaticio com a fonte pagadora, ficam su­
jeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte, como 
antecipação, mediante apUcação de alíquotas pro­
gressiVas indicadas na seguinte tabela: 

Classe de Renda Rendimentos Mensais Cr$ Alíquota (%) 

1 Até 1.000,00 Isento 
2 De 1.001,00 a 2.000,00 5 
3 De 2.001,00 a 4.000,00 6 
4 De 4.001,00 a 8.000,00 8 
5 De 8.001,00 a 12.000,00 10 
6 De 12.000,00 a 20.000,00 15 
7 De 20.001,00 a 30.000,00 20 
8 De 30.001,00 a' otO.OOO,OO 25 
9 Acima de 40.000,00 30 

> i 
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Parágrafo Único. Ficam, também, sujeitos ao Im­
posto de Renda na fonte, como antecipacão, com base 
na tabela constante deste artigo, os rendimentos atri­
buídos aos dirigentes e administradores de pessoa ju­
rídica, a título de gratificação ou participações no re­
sultado, pagos ou creditadas a partir de 1.0 de janei­
ro de 1977. 

Art. 10. O Imposto de Renda de que trata o ar­
tigo 14 da Lei n.O 4.506, de 30 de novembro de 1964, in­
cide sobre os prêmios em concurso de prognósticos 
desportivos, seja qual for o valor do rateio atribuído 
a cada ganhador. 

Art. 11. Fica prorrogado até o exercício financei­
ro de 1980, inclusive, o prazo de vigência do artigo 6.0 
do Decreto-Lei n.O 1.179, de 6 de julho de 1971. 

Art. 12. O prejuízo verificado num exercíéio, a 
partir do período-base relativo ao exercício de 1977, 
poderá ser compensado, total ou parcialmente, com os 
lucros contábeis apurados dos 4 (quatro) exercícios 
subseqüentes . 

§ 1.0 Er_tende-se prejuízo, para os fins de Impos­
to de Renda, o verificado na apuração contábil da 
pessoa jurídica no período-base, diminuído dos custos, 
despesas operacionais e encargos não dedutíveis. 

§ 2.° Decorridos 4 (quatro) exercícios, não será 
permitida a dedução, nos seguintes, de prejuízos por­
ventura não compensados. 

Art. 13. O caput do artigo 1.0 do Decreto-Lei 
n.O 1.260, de 26 de fevereiro de 1973, passa a vigorar 
com a seguinte redação, mantidos, sem alteração, os 
seus parágrafos: 

"Art. 1.0 Os resultados decorrentes das 
alienacões de imóveis que integram o ativo 
imobilÍzado, realizadas até o exercício finan­
ceiro de 1978, inclusive, serão excluídos do lu­
cro real da pessoa jurídica ou da empresa indi­
vidual, desde que sejam incorporados ao capi­
tal." 

Art. 14. O § 6.0 do artigo 1.° do Decreto-Lei n.O 
1.096, de 23 de março de 1970, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"§ 6.0 A cota de exaustão, que também 
pode ser excluída do lucro real, constituirá re-
serva a ser incorporada ao capital social da 
empresa de mineração, independentemente do 
pagamen to do ImpostA:> de Renda, quer pela 
pessoa jurídica, quer pelos seus titulares, sócios 
ou acionistas." 

Art. 15. Será aplicada a aliquota de 20% (vin­
te por cento) sobre o valor das remessas, dispensa­
do o reajustamento de que trata o artigo 5.° da Lei 
n.o 4.154, de 28 de novembro de 1962, em pagamen­
to dos direitos de transmissão para o Brasil, atra­
vés de rádio e televisão dos jogos referentes ao cam­
peonato mundial de futebol que se realizará no ano 
de 1978. 

Art. 16. Fica revogado o artigo 2.° do Decre­
to-Lei n.o 1.424, de 3 de novembro de 1975. 

Art. 17. Este Decreto-Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasilia, 7 de dezembro de 1976; 155.0 da In­
'dependência e 88.0 da República. ....;. Emeato Geisel 
- MárIo Henrique Slmonaen. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4.154, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1962 

Dispõe sobre a legislação de "endas e pro­
vl'ntos de qualquer natureza. 

• •••••••••••••••••••••••• 0.· ••••••••••••••• 0 ••• o. o •••• 

Art, 5.° Ressalvados os casos pr'cvistos nos arts. 
100 e 101 do Regulamento mencionado no artigo 1.0, 
quando a fonte pagadora assumir o ônus do imposto 
devido pelo beneficiado, a importância paga, cre­
ditada, empregada, remetida ou entregue, será con­
siderada como liquida, cabendo o reajustamento do 
respectivo rendimento bruto, sobre o qual recairá o 
tributo. 

LEI N.o 4.506, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o imposto que recai sobre as 
rendas e proventos de qualquer natureza. 

Art. 14. Ficam sujeitos ao imposto de 30% 
(trinta por cento), mediante desconto na fonte pa­
gadora, os lucros decorrentes de prêmios em 
dinheiro obtido em loterias, mesmo as de finalida­
de assistencial, inclusive as exploradas diretamente 
pelo Estado, concursos desportivos em geral, compreen­
didos os de turfe e sorteios de qualquer espécie, 
exclusive os de antecipação nos títulos de capitali­
zação e os de amortização e resgate das ações das 
soçiedades anônimas. 
••• 0 •••••••••••••••••• o ••••• ••• •••••• •• •• •• •••.••••••• 

DECRE"fO-LEI N.o 1.096, DE 23 DE MARÇO DE 1970 

Concede incentivos fiscais às empresas de 
mineração. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item. lI, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1,° Na determinação do lucro real para efei­
to do Imposto de Renda as empresas de mineração 
poderão deduzir, como custo ou encargo, cota de 
exaustão de recursos minerais equivalente a vinte por 
cento da receita bruta auferida nos dez primeiros anos 
de exploração de cada jazida. 

§ 1.0 O início do períodO de exploração será 
aquele que constar do plano de aproveitamento eco­
nômico da jazida, de que trata o Código de Minera­
ção e que vier a ser aprovado pelo Departamento 
Nacional da Pr,odução Mineral após a data de pu­
blicação do presente Decreto-lei. 

, § 2.° A receita bruta que servirá de base ao cál­
culo da cota de exaustão será a correspondente ao 
valor dos minerais extra.ídos, no loca] da extração, 
de acordo com os critéríos estabelec'idos no art. 7.° 
do Decreto-lei n.o 1.038, de 21 de outubro, de 1969. 

§ 3.0 li: facultado à empresa de mineração dedu­
zir, em cada exercício, cota de exaustão superior ou 
inferior a vinte por cento da receita bruta do exer­
cício, desde que a soma das deduções realizadas até 
o exercício em causa não ultrapasse de vinte por 
cento da receita bruta auferida desde o início da ex­
ploração, 
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§ 4.0 A dedução poderá ser reaI~zada em exer­
cícios subseqüentes ao período inicial de dez anos, 
observado o mesmo limite global de vinte por cento 
da receita bruta auferida nos dez primeiros anos de 
,exploração. ' 

§ 5.0 A dedução da cota de exaustão, nos termos 
deste artigo, não prejudica o direito a dedução de 
cotas de :lmortização e de depreciação, nos termos dos 
arts. 57 e 58 da Lei r..o 4.506, de 30 d.e novembro de 
1964. 

§ 6.0 A cota, de exaustão, deduzida nos termos 
deste artlgo, constituirá reserva a ser incorporada, 
até doze meses após a data de sua constituição, ao 
capital social da empresa de mineração, independen­
temente do pagamento do Imposto de Renda, quer 
pela pessoa jurídica, quer pelos seus titulares, sócios 
ou acionistas. 

§ 7.° A isenção tributária prevista no parágra­
fo anterior apl~ca-se também aos aumentos de capi­
tal das pessoas jurídicas mediante a utilização do 
aumento do valor do ativo decorrente dos aumentos 
de capital realizados, nos termos do parágrafo ante­
rior, por sociedades das quais sejam elas acionistas 
ou sócias, bem como as ações novas ou cotas distri­
buidas em virtude desses aumentos de capital. 

Art. 2.° Fica assegurado as Empresas de Mine­
ração que na data da' publicação deste Decreto-lei 
forem detentoras, a qualquer título, de direitos de 
decreto de lavra, direito equivalente ao definido no 
art. 1.° e seus parágrafos, pelo prazo de d.ez anos, a 
partir do exercício de 1971. 

Parágrafo único. O limite global estabelecido no 
art. 1.° abrangerá as cotas de exaustão que já te­
nham sido deduzidas com base no § 4.0 do art. 59 da 
Lei n.o 4.506, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 3.° O presente Decreto-le'i entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogados os §§ 4.0, 5.° 
e 6.° do art. 59 da Lei n.o 4.506, de 30 de novembro 
de 1964, e demais disposições em. contrário. 

Brasília, 23 de março de 1970; 149.° da Indepen­
dência e 82.0 da República. - El\ltLO G. MÉDICI -
Antônio Delfim Netto - Mário David Andreazza -
Marcus Vinicius Pratini de Moraes - Antônio Dias 
Leite Júnior - João Paulo dos Reis Velloso. 

DECRETO-LEI N.o 1.179, DE 6 DE JULHO DE 1971 

Institui o Programa de Redistribuição de 
Te:rras e de Estimulo à Agroindústria do Norte 
e.doNordeste (PROTERRA), altera a legislação 
do Imposto de Renda relativa a incentivos fis­
cais e· dá outras providências. 

Art. 6.° A part'ir do exercício financeiro de 1972 
e até 1976, inclusive, o total das importâncias dedu­
zidas do Imposto de Renda das pe.ssoas jurídiaas, 
para aplicações a título de incentivo fiscal, 20% (vin­
te por cento) serão creditados diretamente em conta 
do Programa. 

§ 1.0 A parcela de ,20% (vinte por cento) referida 
neste artigo sex:á calculada proporcionalmente às di­
versas destinações dos incentivos fiscais indicados· na 
declaração de rendimentos. 

§ 2.° O disposto neste artigo aplica-se aos in­
centivos de que tratam: 

a) o art. 1.°, letra b, do Decreto-lei n.O 756, de 11 
de agosto de 1969; 

b) o art. 18, letra b, da Lei n.o 4.239, de 27 de 
junho de 1963, alterado pelo art. 18 da Lei n,o 4.869, 
de 1.0 de dezembro de 1965; 

c) o art. 1.0, § 3.°, da Lei n.o 5.106, de 2 de se­
tembro de 1966, com as alterações do Decreto-lei D.O 
1.134, de 16 de novembro de 1970; 

d) o art. 81 do Decreto-leI n.O 221, de 28 de fe­
vereiro de 1967; 

e) o art. 6.°, caput, do Decreto-lei n.o 756, de 11 
de agosto de 1969; 

f) as alíneas d e e anteriores, mesmo quando os 
investimentos se destinarem às regiões situadas nas 
áreas de atuação da S'UpENE e da SUDAM. 

§ 3.0 Os recursos de que trata o presente artigo 
serão depositados, como receita da União, à ordem 
do Banco Central do Brasil: 

a) no Banco do Nordeste do Brasil S.A., os. pro­
venientes dos 20% (vinte por cenro) dos incentivos 
fiscais das pessoas jurídicas que optarem pela apli-
cação em empreendimentos na ãrea de atuação da 
SUDENE; 

b) no Banco da Amazônia S.A., os provenientes 
dos 20% (vinte por cento) dos incentivos fiscais das 
pessoas jurídiCas que optarem pela aplicação em em­
preendimentos na área de atuação da SUDAM; 

c) no. Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou no 
Banco da Amazônia S.A., os provenientes d~ 20% 
(Vinte por cento) dos incentivos fiscais das pessoas 
jurídicas que optarem por outras' aplicações. 

DECRETO-LEI N.o 1. 260, DE 26 DE 
FEVEREIRO DE 1973 

Concede isenção do Imposto de Renda so­
bre lucros decorrentes rIa. alienação de imóveis 
por pessoas jurídicas. 

O Presidente da RepÚblica no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item U, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 Serão excluídos do lucro real da pessoa 
jurídica ou da empresa individual, para os efeitos da 
tributação pelo Imposto de Renda, os resultados de­
correntes da alienação de imóveis que integrem o 
ativo imobilizado, desde que sejam incorporados ao 
capital, no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado 
da data que se seguir ao efetivo reeebimento do pre­
ço da alienação. 

§ 1.0 Opcionalmente, os lucros de que trata este 
artigo poderão aplicar-se na amortização de prejuí­
zoo apurados em balanço. 

§ 2.° Não se beneficiam do favor fiscal: 

I - as revendas de imóveis que tenham sido ad­
quiridos ou quitados menos de 5 (cinco) anos antes 
da data da alienação; 

fi - a alienação que seja pactuada a prazo su­
perior a 5 (cinco) anos. 

§ 3.° Enquanto não. forem incorporados ao capi­
tal ouutllizados na amortização de prejuízos, os lu­
cros decorrentes da alienação de imóveis deverão per­
manecer contabillzados a crédito de conta de reaerva 
especifica. 
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Art. 2.° No caso de venda de imóveis a prazo a 
capitalização dos resultados deverá fazer-se, com­
pulsoriamente, no prazo máximo de 6 (seis) meses; 
contado da data do balanço que se seguir ao efetivo 
recebimento da última parcela do preço, facultando­
se à empresa o direito de aproveitar, em qualquer tem­
po antenor, para aumento do capital ou para amor­
tização de prejuízos apurados, as partes proporcio­
nais do lucro da operação contidas nas prestações até 
então recebidas. 

Parágrafo urJco. O Ministro da Fazenda baixa­
rá normas sobre as condições de pagamento a serem 
observadas nas vendas de imóveis a prazo, para gozo 
dos benefícios previstos neste Decreto;-lei. 

Art. 3.° A reserva formada com Os lucros de que 
tratam os artigos 1.0 e 2.0 não será considerada para 
efeito da tributação preVista no § -1.0 do artigo 2.° da 
Lei n.O 1.4-74, de 26 de novembro de 1951, modificado 
pelo artigo 6.0 da Lei n.O 4.862, de 29 de novembro 
de 1965, exceto se houver infração das disposições 
deste Decreto-lei. 

Art. 4.° Aos aumentos de capital previstos neste 
Decreto-lei aplicam-se as normas do artigo 3.° e seus 
§§ 1.0, 3.0 e 4.°, do Decreto-lei n.o 1.109, de 26 de. 
junho de 1970. 

Art. 5.0 O benefício fiscal d'isciplinado n~te De­
creto-lei aplica-se, também, aos casos de imóveis 
objeto de desapropriação, observadas as m-esma.s con­
dições. 

I 

Art. 6.° A infrlngência de qualquer da's dispo-
sições deste Decreto-lei importará na perda da isen­
ção e na conseqüente cobrança do imposto, calcula­
do como deVido no exercício financeiro a que corres­
ponder o ano da alier.ação, acrescido de correção mo­
netária e encargos legais, inclusive multa de lança­
mento ex: officio, na forma da legislação em vigor. 

Art. 7.0 Este Decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1973; 152.0 da Inde­
pendência e 85.° da República. - EMíLIO G. MtDICI 
- Antonio Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N.o 1.424, DE 3 DE 
NOVEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre a tabela progressiva do im­
posto de Renda devido pelas pessoas físicas, es­
tabelece desconto padrão e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, inciso n, da Constitui­
ção, decreta: 

Art. 1.° O Imposto de Renda devido pelas pessoas 
físicas será a partir do exercício de 1976, cobrado de 
acordo com a seguinte tabela progreSSiva: 

Número 

1 

2 
3 
4 
5 I 

6 

Classe de Renda 

Líquida. (Cr$) 

Até 26.000 .................. 
De 26.001 a 30.500 ........ 
De 30.501 a 36.500 ........ 
De 36.501 a 44.000 ........ ' 
De 44.001 a 52.500 '" 0'0'. 

De 52.501 a 63.500 o o •••••• 

Alíquota 

(%) 

zero 
4 
6 
9 

12 
~5 

Número Classe de Renda Alíquota 

Líquida. (Cr$) (%) 

7 De 63.501 a 77.000 ••• 00 ••• 19 
8 De 77.001 a 93.000 o. o ••••• 23 
9 De 93.001 a 112.000 • o •••••• 27 

10 De 112.001 a 134.500 00000 ••• 31 
11 De 134.501 a 163.500 •••••• 0 • 35 
12 De 163.501 a 197.000 .......... 39 
13 De 197.001 a 238.000 •• o •••• • 42 
14 De 238.001 a 310.000 o o •••••• 45 
15 IDe 310.001 a 500.000 ........ 48 
16 AcIma de 500.000 ............ 50 

Art. 2.° A partir do exercíciQ de 1976, a pessoa 
física com rendimento bruto anual não superior a 
Cr$ 108.000,00 (cento e oito mil cruzeiros), do qual 
pelo menos 90% (noventa por cento) seja classifica­
do na na cédula "C" da declaração de rendimentos, 
poderá efetuar desconto padrão de até 20% (vinte 
por cento) do rendimento bruto total, independen­
temente de comprovação e dei indicação da espécie de 
despesa. 

§ 1.° O desconto padrão substitui as deduções 
cedulares e os abatimentos legalmocte sujeitos a li-
mite em relação a renda bruta. • 

§ .2.° Além do desconto padrão o contribuinte 
poderá efetuar os abatimentos relativos a encargos 
de familia, ou os equiparadOS como tal, e os paga­
mentos feitos a médicos e dentistas, e as despesas de 
hospitalização. 

§ 3.° O Ministro da Fazenda estabelecerá as 
condições necessárias ao exercício da opção mencio­
nada no caput deste artigo. 

§ 4.° A Secretaria da Receita Federal fica auto­
rizada a instituir formulário simplificado de declara­
ção de rendlmentoSI pa,ra as peasoas que possam 
optar pelo desconto padrão. 

Art. 3.° Para os fins previstos nos artigos 2.° e 
3.° do Decreto-lei n.o 1.338, de 23 de julho de 1974 
considera-se renda bruta o rendimento bruto dimi­
nuído do desconto padrão mencionado no artigo 2.° 

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasilia, 3 de novembro de 1975; 154.° da Inde­
pendência e' 87.0 da República. - ERNESTO GEISEL 
- Mário Henrique Simonsen. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Ue acordo com as 
indicações das lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbIda de emitir parecer sobre a matéria: 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Altevir Leal, 
Helvídio Nunes, Dinarte Mariz, Luiz Cavalcante, Lourival Baptista, 
Vasconcelos Torres. Os ires Telxeim, Lenoir Vargas e os Srs. 
Deputad()~ Ahel ÁvIla, Ernesto Valente, Igo Losso, João Castelo, 
Jarmund Nas~er e Hélio Campos. . 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Leite 
Chaves, Orestes Quércia, Ruy Carneiro e os Srs. Deputados OtAvio 
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Ceccato. Octacílio Almeida. Sílvio Abreu Júnior. Nóide Cerqucira e 
César Nascimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Líndoso) - A Comissão. nos ter­
mos do art. 110 do Regimento Comum. terã o' prazo de 20 (vinte) 
dias para apresentar o parecer. que concluirã pela apresentação de 
projeto de decreto legislativo aprovando. ou r~jcitando o decreto-lei. 

A convocação de sessão destinada à apreciação da matéria será 
feita após a publicação e distribuição de avulsos do competente pare­
cer. 

O SR. PRESIDENTE (José Líndoso) - Nada mais havendo ;I 

tratar. declaro encerrada a sessão. 

( Levanta-se Q sessão às /9 horas e 5 mlnulos.) 



TRÂNSITO, 
Legislé!ção atualizada. -
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento - atualizados 
Legislação especial e correlata. 
Ilícitos penais do Trânsito., l , 

Resoluções do CONTRAN. 
Notas - Comparações - Remissões 

, Furto de uso .. 

"Revista de Informação Legislativa" n? 38 
452 páginas 

" j. I 

Preço: Cr$ 25~00 
I 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDI_ÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

" - < 

Ed. Anexo I, 119 andar, Praça dos Três Poderes -70000 - BRASíLlA-: DF 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasilia e emitido a favor do I - ' 

I ' CENTRO GRÁFICO DO SENÃDO FEDERÃL,_ _i" _ 

ou pelo sistema de Reembolso Postal 

CONSOLlDACÃO DAS 
, . ' 

LEIS DO ,TRAB'ALHO 

Texto atualizado da CLT, comparado ao texto original de 1943 e a todas as altera-
ções, introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 
Legislação correlata. 
616 pãginas -
Edição: agosto de 1974 

PREÇO: Cr$ 35,00 

À VENDA NO'SENADO FEDERAL, 11 9 ANDAR 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

o NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N' 5.869/73, 
COM AS ALTERAÇOES DA LEI N' 6.926/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N' 1.808/39 COM REDAÇAo ATUALlZ~DA). 

2 VOLUMES 

1'VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAçAO ANTERIOR; 

2'VOLUME: 
NOTAS (de n's1 a 836) CONTENDO: 

• LEGISLAçAO CORRELATA; 
• JURISPRUDtNCIA; 
• DOUTRINA; 
• EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
• EXPOSIÇAo DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
• LEGISLAçAO ESTRANGEIRA; E 
• REMISSOES. 

NOTAS (de n's 1-A a 96-A) documentam a redaç60 original de 
dispositivos do C6dlgo, Lei n' 6.889/73. alterado pela Lei n' 5.925/73. 

PREÇO: CrI 70,00 
A vende no SENADO FEDERAL 1 l' andar 

O. pedido. de publlC8Çlo deverlo .. r dirigido •• 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES ttCNICAS DO SENADO.FEDERAL. 

Ed.Anuo I. 11' andar. Pra98 do.T .... Poda,..-70000-BRASfuA- DF. 
acompanhado. de. cheque nominal. vludo. pagtval em Bra.llI. a emitido. favor do 

CENTRO GRAFICO. DO SENADO FEDERAL. 
ou paio ".ma da REEMBOLSO POSTAL. 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
Seçlo Conjunta .(Congresso Nacional) 

Via-Superficie: Via-Aérea: 
Semestre ...... .. . . . .. Cr$ 200,00 Semestre ........... .. Cr$ 400,00 
Ano ........... .. . . . .. Cr$ 400,00 Ano .............. ... Cr$ 800,00 
Exemplar avulso ..... " Cr$ 1,00 Exemplar avulso .,. . . .. Cr$ 2,00 

Seçlo I (Clmara dos Deputados) 

Via-Superfície: Via-Aérea: 
Semestre ............. Cr$ 200,00 Semestre ............. Cr$ 400,00 
Ano ........ .. . . . . . . .. Cr$ 400,00 Ano .................. Cr$ 800,00 
Exemplar avulso ;...... Cr$ 1,00 Exemplar avulso ....... Cr$ 2,00 

SeçAo II (Senado Federal) 

Via-Superfície: Via-Aérea: 

Semestre ...... •. . . . .. Cr$ 200,00 Semestre ............. Cr$ 400,00 
Ano ................... Cr$ 400,00 Ano ........... .. . . . .. Cr$ 800,00 
Exemplar avulso .... , .. Cr$ 1,00 Exemplar avulso ........ Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagéveis em Brasilia ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. -
Agência Parlamento, Conta-Corrente nl? 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 .203 - Brasllia - DF 
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